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EDITAL Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2019. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamento nas Leis nº 

8.112/1990 e 12.772/2012, no Decreto n° 6.944/2009 e na Resolução nº 02/2018 do Conselho Coordenador de Ensino, 

Pesquisa e Extensão da UFPE, torna público que estão abertas as inscrições para Concursos Públicos de Provas e 

Títulos, para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior.  

 

1 REGIME JURÍDICO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES DO CARGO E LOTAÇÃO: 

1.1 Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais, previsto na Lei nº 8.112/1990. 

1.2 As vagas ofertadas nos concursos para as Áreas e Subáreas, Classes, Regime de Trabalho encontram-se listadas no 

Anexo 1 deste Edital. 

1.3 Remuneração segundo as Leis nº 12.772/2012 e 13.325/2016, de R$ 2.786,27 mensais, correspondente à Classe de 

professor Assistente A, da Carreira de Magistério Superior, em regime de trabalho de 20 horas. 

1.4 Atribuições do Cargo: atividades pertinentes à docência, presencial e à distância, de nível superior, na área do 

concurso e participação nas atividades de pesquisa, extensão e administração da Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE). 

1.4.1 Dentre as atribuições do Cargo encontram-se a atuação como professor ou tutor em qualquer dos módulos 

interdisciplinares, articulando as tutorias com os demais espaços pedagógicos do curso de Medicina (salas de aula, 

ambulatórios, enfermarias, bloco cirúrgico, laboratório morfofuncional, laboratório de habilidades clínicas, laboratório 

de ACLS/ATLS, laboratório de informática e comunicação); participar das atividades de gestão pedagógica junto à 

Coordenação do curso de Medicina; atuar no planejamento, desenvolvimento e treinamento de professores nas 

ferramentas definidas no plano pedagógico para o curso de Medicina. 

1.5 Lotação nos Campus do Recife, Centro de Ciências Médicas – Faculdade de Medicina da Universidade Federal de 

Pernambuco, Av. Ciências da Vida, s/n, Cidade Universitária, CEP. 50670-901, obedecido o horário de 

funcionamento da Unidade Acadêmica. 

 

2 INSCRIÇÕES: 

2.1 Período: as inscrições, de forma presencial, estarão abertas no período indicado no Cronograma (Anexo 1), na 

Secretaria  do Centro de Ciências Médicas – Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Pernambuco (1º 

Andar – Prédio Novo), Av. Ciências da Vida, s/n, Cidade Universitária, CEP. 50670-901, obedecido o horário de 

funcionamento da Unidade Acadêmica. 

2.2 Admitir-se-á inscrição por procuração, por instrumento público ou particular, este com a firma reconhecida do 

outorgante, acompanhada de cópias autenticadas dos Comprovantes de Identidade do candidato e de seu procurador. 

2.3 Admitir-se-á inscrições por via postal as quais devem ser endereçadas por Correspondência Registrada e com 

Aviso de Recebimento, à Diretoria do Centro de Ciências Médicas – Faculdade de Medicina da Universidade Federal 

de Pernambuco (1º Andar – Prédio Novo), Av. Ciências Vida, s/n, Cidade Universitária, CEP. 50670-901, no período 

constante do Cronograma (Anexo 1), e recebidas pela Diretoria do Centro até 5 (cinco) dias após a data de 

encerramento das inscrições. 

2.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato o envio no prazo e forma exigíveis neste Edital, não cabendo 

nenhuma responsabilidade à Universidade por extravio ou atraso no recebimento. 

2.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato as informações e documentos por ele fornecidos para a 

inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em hipótese alguma ou a qualquer título, salvo 

no contido no item 17.9. 

2.6 O requerimento de inscrição, disponível em https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-

andamento, assinado pelo candidato ou por procurador legalmente constituído deve ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I – cópia autenticada do Diploma de Graduação e Pós-graduação (conforme perfil do candidato constante no 

Anexo 2 do edital), devidamente revalidado, se obtido no exterior; 

II – cópia autenticada de comprovante oficial de identidade;  

III – cópia autenticada do cadastro de pessoa física (CPF);  

IV – se estrangeiro, cópia autenticada do passaporte ou de Cédula de Identidade de Estrangeiro;  

V – Curriculum Vitae comprovado, com a experiência acadêmica e profissional, formatado e numerado de 

acordo com a Tabela de Pontuação para julgamento de títulos constante no edital complementar publicado na 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (003 ESPECIAL): 01 – 51    08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

2 

página eletrônica https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento, não sendo aceito somente o 

Currículo Lattes ou a juntada de documentos comprobatórios;  

VI – comprovante de pagamento ou da isenção da Taxa de Inscrição;  

VII – cópia de comprovante de residência para recebimento de correspondência; e 

VIII – informação do número do telefone e indicação do e-mail. 

2.7 – Deverá instruir o requerimento de inscrição, se for o caso, opção de concorrer em vagas reservadas a 

negros ou a portadores de deficiência. 

2.8 Os documentos comprobatórios emitidos em idioma estrangeiro, deverão ser acompanhados de tradução para a 

Língua Portuguesa, realizada por tradutor oficial, dispensável esta exigência para as Teses de Doutorado, Dissertações 

de Mestrado, artigos e livros publicados e documentos emitidos nas Línguas Inglesa ou Espanhola. 

2.9 Os trabalhos publicados, inclusive os realizados em coautoria, deverão ser apresentados em cópia integral, bem 

como os aceitos para publicação, acompanhados de cópia da carta de aceitação do editor. 

2.10 Será admitida a inscrição de candidato não portador de diploma de mestrado desde que comprove que 

concluirão o curso até 120 (cento e vinte) dias contados do encerramento das inscrições, mediante declaração 

firmada pelo Coordenador do Programa de Pós-graduação, com firma reconhecida quando se tratar de curso 

promovido por outra instituição de ensino superior, obrigando-se o candidato, caso aprovado e classificado, a 

apresentar o diploma, condição para a nomeação.  

2.11 Será admitida a inscrição de candidato portador de diploma estrangeiro ainda não reconhecido ou 

revalidado, desde que requerido, o reconhecimento ou a revalidação, até a data da inscrição no concurso. 

2.12 O candidato inscrito em razão dos itens 2.11 e 2.12, caso aprovado e classificado no Concurso deverá apresentar 

o diploma de, sob pena de eliminação do concurso.  

2.13 Vedada inscrição condicionada e a juntada posterior de documentos  

 

3 TAXA DE INSCRIÇÃO, VALOR E PAGAMENTO 

3.1 A Taxa de inscrição será de R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais) e deverá ser paga exclusivamente no Banco 

do Brasil até às 16h no prazo estabelecido no Anexo 1, através de Guia de Recolhimento da União (GRU/SIMPLES) 

disponível no endereço eletrônico https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento. 

3.2 Será indeferida a inscrição quando da divergência entre o valor pago na GRU/SIMPLES e o constante no item 3.1. 

3.3 Não haverá devolução do valor da Taxa de Inscrição, exceto por cancelamento do certame por conveniência da 

Administração. 

 

4 ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.1 A isenção da Taxa de Inscrição será concedida aos candidatos que comprovarem insuficiência de recursos para 

arcar com seu pagamento, conforme estabelece o Decreto n° 6.593/2008 e para os doadores voluntários de medula 

óssea, nos termos da Lei nº 13.656/2018. 

4.2 Para pleitear a isenção da Taxa de Inscrição o postulante deverá pertencer à família de baixa renda, nos termos do 

Decreto nº 6.135/2007 ou se constituir como doador voluntário de medula óssea, nos termos da Lei nº 13.593/2018. 

4.3 Os pedidos de isenção de taxa de inscrição deverão ser requeridos no prazo estabelecido no Anexo 1, por meio de 

preenchimento do formulário eletrônico disponível na página eletrônica 

https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento.  

4.4 A divulgação do resultado final do julgamento dos pedidos de isenção de Taxa de Inscrição será realizada na data 

prevista no Anexo 1, com a publicação da relação nominal dos beneficiados no endereço eletrônico 

https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento. 

4.5 O requerimento de isenção de Taxa de Inscrição não implica em formalização da inscrição, estando o candidato, 

mesmo no caso de deferimento do pedido, a cumprir as exigências contidas no item 2.6. 

4.6 É exclusiva do candidato a responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, ficando sujeito em caso de 

declaração falsa às sanções previstas em lei, inclusive o disposto no parágrafo único do arts. 10 do Decreto nº 

83.936/1979 e art. 2º da Lei nº 13.656/2018. 

4.7 A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza por eventuais prejuízos que o candidato venha a 

sofrer, em decorrência de informação incorreta ou inválida do NIS por ele fornecida ou por divergência entre os dados 

informados quando da inscrição e os dados constantes do CadÚnico e do REDOME. 

 

5 VAGAS RESERVADAS – Dentre as vagas em concurso, constantes do Anexo 2, é assegurada a reserva de vagas 

para pessoas portadoras de deficiência e para negros. 

http://www.ufpe.br/progepe/concursos-em-andamento
https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento
https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento
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5.1 PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA – é assegurada reserva de vagas para as pessoas portadoras 

de deficiência, previstas no Estatuto da Pessoa com Deficiência, em percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes e das que vierem a surgir ou que forem criadas durante o prazo de validade do concurso de acordo com 

o Anexo 3, desde que a deficiência não as incompatibilize para o exercício do cargo (Decreto nº 3.298/1999 e 

Decreto nº 5.296/2004). 

5.1.1 Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 5.1 resulte em número fracionado, este será elevado 

para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 

diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.2 As pessoas com deficiência contarão com a possibilidade de concorrer as vagas que venham a ocorrer durante 

a vigência do concurso, conforme o disposto no art. 5º § 2º da Lei nº 8.112/90. 

5.3 Para concorrer às vagas reservadas, a pessoa portadora de deficiência deverá declarar esta condição no ato da 

inscrição (art. 40 §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999). 

5.4 A Comissão Executora de Concursos não se responsabilizará por atendimento especial ao candidato que não 

o requerer na forma e prazo previsto no item 9.6. 

5.5 Na hipótese de aprovação e classificação de candidato portador de deficiência, este deverá submeter-se à 

perícia médica promovida por Junta Médica da UFPE, a qual caberá decisão terminativa, para fins de verificação 

da compatibilidade da deficiência com o exercício do cargo para o qual logrou aprovação. 

5.6 O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico original recente ou cópia 

autenticada, emitido nos últimos noventa dias, atestando a espécie, o grau de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

5.7 As vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 

reprovação no concurso ou pela perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem 

geral de classificação para o respectivo cargo e lotação. 

5.8 As pessoas portadoras de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que concerne ao conteúdo programático, data e local de provas. 

5.9 Após a investidura do candidato em cargo para o qual tenha sido classificado, a deficiência não poderá ser 

arguida como fundamento para concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

5.10 NEGROS - Ficam reservadas aos negros 20 % das vagas oferecidas no Concurso Público, conforme dispõe 

a Lei nº 12.990/2014. 

5.11 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 

no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (artigo 2º da Lei nº 12.990/2014). 

5.12A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou 

superior a 3 (três), conforme artigo 1º, § 1º da Lei nº 12.990/2014. 

5.13As informações prestadas no momento da inscrição referentes à autodeclaração e opção pela concorrência de 

vagas reservadas a negros serão de inteira responsabilidade do candidato. 

5.14Na hipótese de constatação de declaração falsa o candidato será eliminado do concurso. 

5.15 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

5.16 Uma Comissão de Heteroidentificação com competência deliberativa, para avaliar a veracidade da 

autodeclaração dos candidatos. O Edital de Convocação, com a data e o local para a avaliação pela Comissão de 

Heteroidentificação, será publicado em https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento,  na 

data indicada no Cronograma (Anexo 1). 

5.17 A Comissão de Heteroidentificação divulgará o resultado a cada candidato, individualmente, na página 

eletrônica https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento. 

5.18 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas (artigo 3º, § 1º da Lei nº 12.990/2014). 

5.19 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro posteriormente classificado (artigo 3º, § 2º da Lei nº 12.990/2014). 

5.20 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação (artigo 3º, § 3º da Lei nº 12.990/2014). 

https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento
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5.21 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência 

e a candidatos negros (artigo 4º da Lei nº 12.990/2014). 

 

6 JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: o julgamento das inscrições compete ao Pleno do 

Departamento, e sua homologação ao Conselho do Centro Acadêmico, sendo as decisões publicadas no Boletim 

Oficial da UFPE e disponibilizadas na página eletrônica https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-

andamento 

 

7 INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES:  

7.1 Será indeferida a inscrição quando ocorrer: 

a) a ausência de documento exigido, em desacordo com o item 2.6 deste Edital ou pela constatação de qualquer 

irregularidade nos documentos apresentados; 

b) o não atendimento ao perfil de candidato definido no Anexo 2. 

c) inscrições postadas para locais diferentes daquele referido no item 2.1, postadas ou recebidas fora dos prazos 

estabelecidos neste Edital. 

 

8 COMISSÃO EXAMINADORA:  

8.1 Compete ao Conselho do Centro Acadêmico a constituição da Comissão Examinadora do Concurso composta por 

3 (três) ou 5 (cinco) Membros Titulares e por 2 (dois) Membros Suplentes, proposta do Pleno do Departamento ou 

Núcleo. 

8.2 A participação do Membro Suplente dar-se-á nos casos de afastamento de Membro Titular. 

8.3  A Comissão Examinadora é de ser constituída por professores da área de estudos a que se destina o concurso, com 

titulação mínima de Doutorado, docentes da UFPE ou externos à instituição, assegurada a estes a maioria na 

composição da Comissão, sendo admissível a composição de Comissão integrada em sua totalidade, por membros 

externos. 

8.4 A maioria dos membros da Comissão Examinadora deve integrar o núcleo permanente de Programas de Pós-

graduação no mínimo do nível 4 (quatro) ou ser bolsista de produtividade do CNPq nas Áreas do concurso ou Áreas 

correlatas.  

8.5 Poderá integrar a Comissão Examinadora, na qualidade de membro interno, professor aposentado da Universidade, 

e como membro externo, se mantiver vínculo com outra Instituição de Ensino Superior. 

8.6 É vedada a participação na Comissão Examinadora daquele que, em relação a qualquer dos candidatos: 

I.seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

II.tenha litigado ou esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou com o cônjuge ou companheiro; 

III.tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de conclusão de curso de pós-graduação stricto 

sensu; 

IV.tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com os respectivos cônjuges, 

companheiro, ou com seus parentes ou afins até o 3º grau; 

V. tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com algum dos candidatos nos últimos 05(cinco) anos. 

8.6.1 O inciso V não se aplica aos casos de obra coletiva coordenada pelo Examinador, na qual o candidato ou o 

Examinador tenha contribuído apenas com artigo ou ensaio. 

8.7 O candidato poderá arguir perante a Direção do Centro Acadêmico a impugnação de membro da Comissão 

Examinadora, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da divulgação de sua composição no Boletim Oficial da 

UFPE, por infração de quaisquer motivos listados no item 8.6, devendo a impugnação ser devidamente fundamentada. 

8.8 A impugnação será apreciada pelo Conselho do Centro Acadêmico a que se destina o concurso no prazo de 2 

(dois) dias úteis.  

8.9 O direito à impugnação preclui com o término do prazo previsto em 8.7. 

8.10 Os membros da Comissão Examinadora devem declarar a inexistência de impedimento a sua participação da 

Comissão, e de manter absoluto sigilo em relação às atividades do Concurso, sob risco de responder administrativamente 

pela infração. 

8.11 Caberá ao Professor da classe mais elevada do Magistério Superior Federal a presidência da Comissão 

Examinadora. 

8.12 Nos casos em que os membros pertencerem à mesma classe, caberá a presidência da Comissão Examinadora ao 

professor com maior tempo de serviço no Magistério Superior Federal. 
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8.13 Persistindo o empate, a presidência da Comissão Examinadora caberá ao professor de idade mais elevada. 

8.14 A Comissão Examinadora deverá estar presente a todas as etapas do concurso, da instalação à divulgação do 

resultado final. 

8.15 A Comissão Examinadora contará com Secretário designado pelo Departamento, Núcleo ou Curso.  

 

9 REALIZAÇÃO DO CONCURSO: As provas Escrita, Didática e Prática serão realizadas no prazo de até 120 (cento 

e vinte) dias a contar da data de encerramento das inscrições, em locais, datas e horários previstos no Cronograma do 

Concurso, afixado na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso a que se destina o Concurso e disponibilizado na 

página eletrônica https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias da data do seu início. 

9.1 A critério do Departamento, Núcleo ou Curso a que se destina o concurso, os resultados das provas Escrita, 

Didática e Prática poderão ser divulgados juntamente com o resultado da Prova de Títulos, ao final do concurso.  

9.2 Ocorrendo o previsto no item 9.1, o prazo recursal de cada uma das etapas se inicia na data da divulgação do 

resultado final 

9.3 Possíveis alterações do Cronograma do concurso serão formalmente entregues aos candidatos presentes quando da 

realização das provas Escrita, Didática e Prática. 

9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento do Cronograma do Concurso, bem como das 

demais publicações a ele relativas, disponibilizadas na página eletrônica 

https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento. 

9.5 É facultado ao candidato ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização da Prova Escrita, desde que o requeira à 

Diretoria do Centro Acadêmico com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de realização da Prova Escrita. 

9.6 O requerimento deverá ser instruído por laudo médico recente (máximo de 90 dias), com indicação do tipo de 

deficiência do qual é portador (CID) e com especificação de suas necessidades quanto ao atendimento personalizado. 

9.7 Não será concedido Atendimento Especial ao candidato que não o tenha requerido na forma e prazos previsto nos 

itens 9.6 e 9.7 

 

10 PROVA ESCRITA: a prova Escrita, de caráter eliminatório, versará sobre ponto sorteado imediatamente antes de 

seu início, dentre uma lista de dez pontos, organizada com base no programa do concurso e divulgada pelo 

Departamento, Núcleo ou Curso ao qual se destina o concurso na página eletrônica da UFPE 

(https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento), em até 10 (dez) dias antes da data da sua 

realização. 

10.1 A prova Escrita, à qual será atribuída nota de 0 a 10 (zero a dez), será realizada com a participação de todos os 

candidatos, em recinto fechado e com a duração máxima de 4 (quatro) horas. 

10.2 A prova Escrita não será identificada, competindo exclusivamente ao Secretário do Concurso a sua numeração, 

responsável pela sua guarda e sigilo até a identificação após a correção. 

10.3 A prova Escrita deverá ser redigida com caneta esferográfica, azul ou preta, e realizada com letra legível, vedada 

qualquer forma que habilite a identificação do candidato. 

10.4 Salvo se expressamente autorizado nas Informações Complementares a este Edital, é vedada a consulta de 

qualquer material bibliográfico ou anotações pessoais durante a realização de prova escrita, bem como de quaisquer 

meios eletrônicos, sob pena de exclusão do candidato do certame. 

10.5 Após o sorteio do ponto da prova Escrita, a Comissão Examinadora poderá, a seu critério, designar servidor para 

fiscalizar a realização da prova. 

10.6 A nota da prova Escrita corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por cada membro da Comissão 

Examinadora, sendo a nota final o resultado da média aritmética das notas individualmente atribuídas. 

10.7 São critérios para o julgamento da prova Escrita: o domínio do tema, coerência, poder de sistematização, 

elaboração pessoal, a qualidade e o rigor da exposição. 

10.8 À Comissão Examinadora compete elaborar Espelho da Prova do qual devem constar os tópicos do conteúdo do 

ponto sorteado considerados indispensáveis pela Comissão Examinadora para aplicação dos critérios de julgamento. 

10.9 O resultado da prova Escrita, juntamente com o Espelho da Prova, será afixado na Secretaria dos Departamentos, 

Núcleo ou Curso do Centro Acadêmico para o qual será realizado o concurso, obedecido o Cronograma do Concurso. 

10.10 O candidato que faltar à prova Escrita ou nela obtiver nota inferior a 7 (sete) será eliminado do certame. 
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11 PROVAS DIDÁTICA, PRÁTICA:  às provas Didática e Prática, de caráter eliminatório, serão atribuídas nota de 0 

(zero) a 10 (dez), por cada membro da Comissão Examinadora, sendo a nota final o resultado da média aritmética das 

notas individualmente atribuídas a estas provas. 

11.1 A Prova Didática constará de uma aula teórica ou outra atividade teórica presencial, indicada nas Informações 

Complementares, com duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre um dos 

pontos da lista dos pontos divulgada, excluído o ponto sorteado para a prova Escrita, sorteado 24 (vinte e quatro) horas 

antes de sua realização, na presença dos candidatos.  

11.2 Os candidatos se submeterão às provas Didática e Prática pela ordem de inscrição, e deverão comparecer no 

local, na data e horário de seu início conforme Cronograma do Concurso. 

11.3 Da sessão do sorteio do ponto de que trata o item 11.1 será lavrada ata assinada pelos presentes e divulgada na 

Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso ao qual se destina o concurso. 

11.4 Quando do sorteio dos pontos das provas Didática e Prática, a Comissão Examinadora entregará uma Tabela com 

a distribuição de pontos e critérios para avaliação da prova. 

11.5 Em razão do elevado número de candidatos, para as provas Didática e Prática, poderá a Comissão Examinadora 

constituir turmas para a sua realização, quando serão realizados tantos sorteios quanto necessários, na forma do item 

11.1, devendo os candidatos comparecer na oportunidade da realização da prova da turma para a qual foi designado, e 

permanecer em sala própria designada para este fim até o horário da sua prova.   

11.6 As provas Didática e Prática serão realizadas em ambiente aberto ao público, e registradas em vídeo ou áudio, 

sendo vedada a presença dos candidatos concorrentes. 

11.6.1 Sendo detectada falha técnica que tenha impedido a gravação das aulas em vídeo ou áudio, os candidatos cujas 

serão convocados novamente para a realização de novo sorteio de ponto e realização de nova aula didática (Decreto nº 

6.944/2009).  

11.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato a utilização de equipamento para a realização da aula didática, 

como notebook, software, ipad, tablet, ou outros meios didáticos. 

11.8 Antes do início da prova Didática, o candidato deverá distribuir aos membros da Comissão Examinadora o Plano 

de Aula. 

11.9 O Presidente da Comissão Examinadora comunicará ao candidato os horários, de início e de término das provas 

Didática e Prática, registrados em lista de presença firmada pelo candidato, sendo que, findo o tempo máximo de 

duração da prova, será a mesma encerrada, independentemente de sua conclusão.  

11.10 São critérios para o julgamento das provas Didática e Prática: o Plano da Aula, o seu cumprimento, o tempo de 

execução, o domínio e atualidade do conteúdo, a capacidade de comunicação e a metodologia utilizada. 

11.11 É vedado ao público presente gravar ou transmitir as aulas Didáticas e Prática com meio de telefones celulares, 

câmeras de vídeo ou quaisquer meios eletrônicos. 

11.11.1 É vedado ao público presente qualquer manifestação durante a realização das provas Didática e Prática, sob 

pena de sua exclusão do recinto de realização da prova. 

11.11.2 O público deverá entregar ao Secretário do Concurso, para guarda, os celulares ou meios eletrônicos de 

gravação ou transmissão de dados que portar. 

11.12 A prova Prática, com duração de até 4 (quatro) horas, consistirá na realização de uma atividade prática prevista 

nas Informações Complementares deste Edital. 

11.13 Finda a exposição das provas Didática e Prática, a Comissão Examinadora poderá arguir o candidato, em até 30 

(trinta) minutos. 

11.14 Serão atribuídas nota de 0 a 10 (zero a dez) às provas Didática e Prática, e o seu resultado corresponderá à 

média aritmética das notas atribuídas por cada examinador.  

11.15 Os resultados das provas Didática e Prática serão afixados na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso ao 

qual se destina o Concurso, obedecido o seu Cronograma do Concurso. 

11.16 O candidato que, nas provas Didática e Prática obtiver nota inferiora7 (sete) em qualquer delas será eliminado do 

certame.  

 

12 PROVA DE TÍTULOS: a prova de Títulos, de caráter classificatório, constará da avaliação das seguintes 

atividades: I) acadêmicas e experiências didáticas; II) profissionais, científicas, literárias ou artísticas; e III) outras 

atividades correlatas. 

12.1 As atividades objeto da prova de Títulos são as constantes no quadro do Anexo 4: 
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12.2 Somente serão consideradas as atividades relativas ao item 2 do quadro do Anexo 4 aquelas realizadas nos 

últimos 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, conforme previsão nas Informações Complementares a este Edital para o cargo em 

disputa. 

12.3 A nota da prova de Títulos do candidato corresponderá a média aritmética das notas atribuídas por cada 

examinador, na escala de 0 a 10 (zero a dez).  

12.4 Os examinadores poderão, em conjunto, atribuir uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) às Tabelas de pontuação da 

prova de títulos. 

12.5 O registro dos pontos dar-se-á por meio de Ficha de Avaliação da Prova de Títulos de cada candidato, sendo 

indicado cada item e subitem pontuado, devendo a Comissão Examinadora fundamentar a não atribuição de pontuação 

requerida no relatório descritivo. 

12.6 A qualquer tempo, sendo constatada qualquer irregularidade no procedimento de contagem dos pontos na prova 

de títulos, a Comissão Examinadora deverá rever a nota atribuída aoscandidatos, podendo ocasionar a publicação de 

um novo resultado. 

 

13 RESULTADO DO CONCURSO: Para a apuração do resultado do concurso a Comissão Examinadora deverá 

observar: 

I) será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota mínima de 7 (sete) em cada uma das provas Escrita, 

Didática e Prática; 

II) a classificação parcial dos candidatos deverá resultar da média aritmética das notas atribuídas por cada Examinador 

nas provas Escrita, Didática e Prática, limitada à terceira casa decimal, vedado arredondamento;  

III) à média aritmética obtida será acrescentada a média atribuída à prova de Títulos para a obtenção da classificação 

final, limitada à terceira casa decimal e vedado arredondamento; e 

IV) as notas atribuídas em todas as provas serão objeto de justificação pela Comissão Examinadora, através das 

tabelas de critérios de pontuação.  

13.1 Obedecida a apuração na forma prevista no item 13, a pontuação final, poderá ser superior a 10 (dez), limitada 

em 20 (vinte). 

13.2 Ocorrendo empate entre candidatos, terá preferência, sucessivamente o de maior: 

a) nota na prova de títulos; 

b) nota na prova Didática ou Prática;  

c) nota na prova Escrita;  

d) idade. 

13.3 O resultado do concurso será divulgado pela Comissão Examinadora, em local, data e horário previstos no 

Cronograma do Concurso, restando disponível na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso para o qual se destina 

o concurso, o qual será encaminhado para aprovação e submissão ao Conselho do Centro acadêmico para 

homologação.  

13.4 Quando da homologação poderão ser corrigidos vícios materiais por ventura observados no parecer da Comissão 

Examinadora evitando-se a sua rejeição. 

13.5 A rejeição do resultado da Comissão Examinadora somente ocorrerá pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros 

do Pleno do Departamento, Núcleo ou Curso e do Conselho do Centro Acadêmico ao qual se destina o concurso. 

13.6 Homologado o concurso, o Centro Acadêmico encaminhará ao Reitor o processo do concurso para o 

preenchimento das vagas pelos candidatos classificados. 

 

14 RECURSOS 

14.1 São assegurados recursos das decisões relativas à Inscrição, às Provas Escrita, Didática e Prática, ao 

Julgamento dos Títulos e da Heteroidentificação. 

14.2 Os recursos deverão ser interpostos, de forma presencial ou por via postal, Registrada e com Aviso de 

Recebimento, pelo candidato ou por procurador regularmente constituído, sendo utilizado formulário disponível 

em https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento, instruídos com:  

I – identificação do recorrido e de seu procurador, se for o caso;  

II – fundamentos do pedido, facultada a juntada de documentos; e 

III – data e assinatura do recorrente ou de seu procurador. 

14.3 Para instrução de recursos é admissível a concessão de vistas à documentação do concurso, mediante 

requerimento escrito do candidato ou de ser procurador, sendo-lhe permitido o acesso desde que realizado no prazo 

recursal, na Secretaria do Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso responsável pelo concurso. 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (003 ESPECIAL): 01 – 51    08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

8 

14.4 Quando da realização do pedido de vistas é franqueado ao requerente o acesso à suas provas Escrita, Didática 

e Prática, e demais registros (vídeo/áudio) a elas relativos, vedada a realização de cópias, xerográficas e digitais.  

14.5 O acesso às provas de outros candidatos somente será concedido quanto a Prova de Títulos. 

14.6 Os recursos ao indeferimento da Inscrição são da competência do Conselho do Centro Acadêmico e deverão 

ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação da homologação das inscrições no Boletim 

Oficial da Universidade e disponibilizados na página eletrônica https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-

em-andamento 

14.7 Os recursos às decisões da Comissão de Heteroidentificaçãosão de competência de Comissão Recursal, 

designada pelo Reitor, deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias contados da divulgação da decisão da 

Comissão de Heteroidentificação.  

14.7.1 Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso. 

14.8 Os recursos à Provas Escrita, Didática, Prática e do Julgamento de Títulos deverão ser interpostos no prazo de 

2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado e protocolados na Diretoria do Centro Acadêmico ao qual 

se destina o concurso, sendo dirigidos à Comissão Examinadora à qual compete o  seu julgamento. 

14.9 Recursos quanto ao resultado final do concurso devem ser interpostos perante o Conselho de Ensino, Pesquisa 

e Extensão da UFPE, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação do ato de homologação no Diário 

Oficial da União, o qual contará com efeito suspensivo. 

14.9.1 Os recursos contra o resultado final devem ser protocolados na Divisão de Comunicação – DICOM, no 

prédio da Reitoria, ou através de correspondência dirigida ao endereço Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Cidade 

Universitária, Recife - PE - CEP: 50670-901. 

14.10 Na ocorrência de ausência de decisão dos recursos interpostos na oportunidade própria quando da realização 

de etapas do concurso, é assegurado aos recorrentes a participação nas fases subsequentes do concurso até decisão 

dos recursos. 

14.11 É de exclusiva responsabilidade dos candidatos a observação do endereçamento dos recursos e dos prazos de 

interposição, nada podendo ser atribuído à Universidade responsabilidade por extravio ou atraso no recebimento de 

documentos. 

14.12 Os resultados dos julgamentos dos recursos serão afixados na Secretaria do Departamento, Núcleo ou Curso 

a que se destina o concurso e em https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-em-andamento 

 

15 ELIMINAÇÃO DO CONCURSO: será eliminado do Concurso o candidato que: 

I – faltar a qualquer das provas; 

II – comparecer a quaisquer das provas após o horário fixado pelo Cronograma do Concurso;  

III – obtiver nota inferior a 7 (sete) nas provas Escrita, Didática ou Prática;  

IV – descumprir quaisquer disposições deste Edital; e 

V – tiver rejeitada a sua autodeclaração pela Comissão de Heteroidentificação.  

 

16 PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO: o prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano, contado a 

partir da data da publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado 

por igual período, a critério exclusivo da UFPE. 

 

17 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 A inscrição no Concurso implica em submissão irrestrita do candidato ao presente Edital, a seus Anexos, e 

às Informações Complementares relativas ao cargo pretendido, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

17.2 É vedado terminantemente ao candidato e ao público presente na realização das provas, portar aparelhos 

eletrônicos (telefone celular, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, ipad, Ipod, Iphone, mp4, mp3, 

receptor, gravador, walkman, relógio do tipo data bank, e assemelhados), exceto aqueles a serem utilizados pelo 

candidato como apoio didático para a realização da prova. 

17.3 A nomeação dos candidatos classificados obedecerá ao prazo de validade do concurso, à ordem de 

classificação e à conveniência administrativa, respeitado os critérios de alternância e proporcionalidade entre a 

Ampla Concorrência e as reservas para os Candidatos Negros e Portadores de Deficiência (Anexo 3). 

17.4 São requisitos para a investidura no cargo, quando da posse a qual deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) 

dias da nomeação, publicada no DOU, sob pena da nomeação ser tornada sem efeito:  

a) ter sido aprovado e classificado no concurso; 
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b) apresentar diplomas registrados da titulação exigida para o cargo ou devidamente reconhecidos ou revalidados 

quando obtidos no estrangeiro; 

c) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente; 

d) estar com as obrigações militares e eleitorais regulares, em se tratando de brasileiro; 

e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, mesmo na inatividade, exceto aqueles permitidos pela 

Constituição Federal, facultada a opção pelo cargo na UFPE; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público 

federal, prevista no parágrafo único do Art. 137da Lei nº 8.112/90. 

g) submeter-se à avaliação pelo serviço médico da UFPE objetivando a comprovação de aptidão, física e mental, 

para o exercício do cargo; e 

h) apresentar declaração de bens, atualizada na data da posse. 

17.4.1 A posse poderá ser realizada por procurador constituído por documento público ou particular, este com 

firma reconhecida. 

17.5 Os candidatos aprovados e não classificados em Concurso a que se destina este Edital poderão ser 

aproveitados por outras instituições de ensino superior do sistema federal de educação superior para provimento 

de cargos que contem com iguais denominações e mesmas atribuições, competências, direitos e deveres, e que 

exijam idênticos requisitos de habilitação acadêmica e profissional, aproveitamento que se subornará à ordem de 

aprovação e concordância do Centro Acadêmico ao qual se destinou o concurso. 

17.6 A documentação dos candidatos reprovados, desclassificados, não classificados ou cuja inscrição tenha sido 

indeferida, estão disponíveis para retiradas pelos seus titulares após 30 dias da publicação da homologação do 

resultado no DOU, por um período de 1 (ano) findo o qual, serão reciclados. 

17.6.1 Para o recebimento da documentação o candidato ou seu procurador, constituído por instrumento público 

ou particular, este com firma reconhecida, deverá requerer à Direção do Centro Acadêmico ao qual se destinou o 

concurso. 

17.6.2 Na hipótese de existência de recurso em tramitação relativo ao concurso ao qual o candidato se submeteu, 

os prazos previstos no item 16 se iniciam na data de decisão do recurso. 

17.6.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato as despesas porventura existentes quando da devolução da 

documentação. 

17.7 É de responsabilidade do candidato manter os seus dados atualizados para viabilizar possíveis contatos 

necessários. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone, inclusive o eletrônico) 

constantes na inscrição, o candidato deverá comunicar ao Centro Acadêmico ao qual se destinou o concurso. 

17.8 A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas, nomeação e posse do candidato, se verificada a falsidade 

de declarações prestadas ou qualquer irregularidade nas provas ou nos documentos apresentados. 

17.9 São considerados inscritos no concurso de que trata este Edital os candidatos que se inscreveram no certame 

relativo ao Edital nº 56/2016, anulado consoante Edital nº 58, de 20/07/2017, publicado no Diário Oficial da 

União nº 139, de 21/07/2017, sendo-lhes facultada a juntada de nova documentação no período de inscrição 

consignado no Anexo 1, através de formulário disponível em https://www.ufpe.br/progepe/concursos/concursos-

em-andamento, pessoalmente ou por procurador legalmente constituído ou por via postal, perante a Secretaria da 

Diretoria do Centro Acadêmico. 

17.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

17.11 O prazo de impugnação deste Edital é de 5 (cinco) dias, contados de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO - REITOR 
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ANEXO 1 

 
ATIVIDADES DATAS 

Período de solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 

De 14/01/2019 a 19/01/2019 por meio do preenchimento do formulário eletrônico 

disponível na página eletrônica da PROGEPE * 

Publicação dos resultados dos pedidos de isenção 

de taxa de inscrição 

Até 25/01/2019 na página eletrônica da PROGEPE* 

Período de Inscrição  De 28/01/2019 a 26/02/2019 - Centro de Ciências Médicas – Faculdade de 

Medicina da Universidade Federal de Pernambuco, Av. Ciências da Vida, s/n, 

Cidade Universitária, CEP. 50670-901, obedecido o horário de funcionamento da 

Unidade Acadêmica. 

Inscrição por via postal endereçada à Diretoria do Centro de Ciências Médicas por 

Correspondência Registrada e com Aviso de Recebimento, postada até a data do 

último dia de inscrição (26/02/19) e recebida até 5 (cinco) dias úteis após a data de 

encerramento das inscrições (27/02,28/02, 01/03, 07/03 e 08/03/19).  

Publicação da homologação das inscrições 

no Boletim Oficial da UFPE e na página eletrônica 

da PROGEPE * 

Até 05 de abril de 2019 

Publicação da homologação da banca no Boletim 

Oficial da UFPE e na página eletrônica da 

PROGEPE* 

A partir de 16 de abril de 2019 

Publicação dos pontos e cronograma no Boletim 

oficial e na página eletrônica da PROGEPE* 

A partir de 16 de abril de 2019 

REALIZAÇÃO DOS CONCURSOS De 26 de abril a 06 de julho de 2019 

PROCEDIMENTOS DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO, obrigatória para os 

candidatos que se autodeclararem negros ou 

pardos 

De 26 de abril a 06 de julho de 2019, conforme calendário a ser publicado na 

página eletrônica da PROGEPE* e respeitando o calendário de provas da 

respectiva área/subárea. 

Homologação dos Resultados  Até 31 de julho de 2019 

Publicação dos Resultados pela PROGEPE no 

DOU. 

Serão publicadas de acordo com o envio dos processos a CCD 

Julgamento e Resultado dos Recursos pelo CEPE Após a publicação no DOU 

Nomeações dos Candidatos pela PROGEPE Após a divulgação do resultado no D.O.U, caso não haja recursos interposto ao 

CEPE. 

 

ANEXO 2 

 
Diretoria do Centro de Ciências Médicas  

Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Pernambuco (1º Andar – Prédio Novo) 

Av. Ciências da Vida, s/n, Cidade Universitária, CEP. 50670-901 

Telefone:  (81)2126-8524 / 8544 

Horário de Atendimento: 8h às 12h e 14h às 17h 

Área(s) Classe Regime 

de 

Trabalh

o 

Nº 

Vag

as 

Titulação Mínima 

Exigida/ Perfil do 

Candidato 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Cirurgia 

Subárea: 

Cirurgia 

Ortopédi

ca 

Assistente 

A 

20 

hora

s 

02 Mestre. 

Especialista em 

Ortopedia e 

Traumatologia. 

Graduado em 

Medicina. 

Atuar como professor ou tutor em qualquer dos módulos interdisciplinares, 

articulando as tutorias com os demais espaços pedagógicos do curso de Medicina 

(salas de aula, ambulatórios, enfermarias, bloco cirúrgico, laboratório 

morfofuncional, laboratório de habilidades clínicas, laboratório de ACLS/ATLS, 

laboratório de informática e comunicação); participar das atividades de gestão 

pedagógica junto à Coordenação do curso de Medicina; atuar no planejamento, 

desenvolvimento e treinamento de professores nas ferramentas definidas no plano 

pedagógico para o curso de Medicina 
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ANEXO 3 

Ordem de nomeação para áreas e subáreas com 02 vagas 

 

Ordem de Nomeação Tipo de vaga 

1st.  Ampla Concorrência (AC) 

2nd.  Ampla Concorrência (AC) 

3rd.  Vaga reservada (negro) 

4th.  Ampla Concorrência (AC) 

5th.  Vaga reservada (deficiente) 

6th.  Ampla Concorrência (AC) 

7th.  Ampla Concorrência (AC) 

8th.  Vaga reservada (negro) 

9th.  Ampla Concorrência (AC) 

 

ANEXO 4 

Atividades Objeto da prova de Títulos 

 

ITEM ATIVIDADES PESOS (mínimo e 

máximo) 

1. Experiência de magistério ou afins 1,0 - 3,0 

2.* Produção científica, técnica, artística, cultural e de extensão. 4,0 – 6,0 

2.1 Trabalhos publicados ou equivalentes de divulgação dos produtos da área 3,0 - 5,0 

2.2 Trabalhos publicados na integra ou equivalente de divulgação dos produtos da  

área   em eventos científicos 

0,0 – 1,0 

2.3 Participação em projetos, programas e ações de extensão e pesquisa 0,5 – 2,0 

3. Exercício de atividades ligadas à administração universitária 0,0 – 1,0 

4. Atividades profissionais ligadas a área/subárea do concurso 0,0 – 1,0 

5. Outras atividades correlatas 0,0 – 1,0 

 Somatório dos pesos 10,0 

* Somente serão consideradas as atividades relativas ao item 2 aquelas realizadas nos últimos 5 (cinco) ou 10 

(dez) anos, conforme previsão nas Informações Complementares a este Edital para o cargo em disputa 

 

____________________ 

Publicado no DOU nº 003, de 04.01.2019, seção 3, páginas 89 - 93 

 

 

EDITAL Nº 04, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 

DIVULGA RESULTADOS DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR HOMOLOGADOS PELOS CONSELHOS DEPARTAMENTAIS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamento ao limite 

estabelecido no anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de Agosto de 2009, torna público para conhecimento dos 

interessados, o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, para DOCENTES DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR, Classe ADJUNTO A ou ASSISTENTE A (conforme edital de abertura), em regime de trabalho de 

Dedicação Exclusiva, 40 horas ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 45, de 

10/08/2018, publicado no D.O.U. nº 155, de 13/08/2018, retificado no D.O.U nº 156, de 14/08/2018, D.O.U nº 

157, de 15/08/2018, D.O.U. nº 161, de 21/08/2018, D.O.U. nº 164, de 24/08/2018, D.O.U. nº 165, de 27/08/2018, 

D.O.U. nº 167, de 29/08/2018, D.O.U. nº 177, de 13/09/2018, D.O.U.nº 178, de 14/09/2018, D.O.U.nº 180, de 

18/09/2018, D.O.U.nº 184, de 24/09/2018, D.O.U. nº 205, de 24/10/2018, conforme tabela abaixo. 
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DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
ÁREA(S)/SUBÁREAS CLASSE 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

Nº DE 

VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO/ 

NOME 

Nº DO 

PROCESSO 

Administração e 

Planejamento 

Escolar/CE 

Organização, gestão e 

financiamento subárea 

Organização, gestão e 

financiamento 

ADJUNTO 

A 
DE 01 

1º lugar – Maria da 

Conceição Silva 

Lima 

2º lugar – Thamyris 

Mariana Camarote 

Mandú 

3º lugar – Ana 

Cláudia Oliveira da 

Silva 

4º lugar – Iágrici 

Maria de Lima 

Maranhão 

23076.024217/2018-

64 

Arqueologia/CFCH 

Arqueologia subárea: 

Sistemas Técnicos 

vestígios líticos 

ADJUNTO 

A 
DE 01 

1º lugar – Valdeci 

dos Santos Junior 

2º lugar – Luiz 

Carlos Medeiros da 

Rocha 

23076.023274/2018-

26 

Engenharia Civil e 

Ambiental/CTG 

Engenharia Civil 

subárea Geotecnia 

ADJUNTO 

A 
DE 01 

1º lugar – Lidiane 

Fernanda Jochem 

2º lugar – Andrea 

Diniz Fittipaldi 

23076.023800/2018-

58 

Engenharia Civil 

subárea Construção 

civil 

ADJUNTO 

A 
DE 01 

1º lugar – Leila 

Brunet de Sá Beserra 

2º lugar – Samuel 

França Amorim 

23076.023802/2018-

47 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicado no DOU nº 004, de 07.01.2019, seção 3, página 77 

 

 

EDITAL Nº 05, DE 07 DE JANEIRO DE 2019 

DIVULGA RESULTADOS DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR HOMOLOGADOS PELOS CONSELHOS DEPARTAMENTAIS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamento ao limite 

estabelecido no anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de Agosto de 2009, torna público para conhecimento dos 

interessados, o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, para DOCENTES DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR, Classe ADJUNTO A ou ASSISTENTE A (conforme edital de abertura), em regime de trabalho de 

Dedicação Exclusiva, 40 horas ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital nº 45, de 

10/08/2018, publicado no D.O.U. nº 155, de 13/08/2018, retificado no D.O.U nº 156, de 14/08/2018, D.O.U nº 

157, de 15/08/2018, D.O.U. nº 161, de 21/08/2018, D.O.U. nº 164, de 24/08/2018, D.O.U. nº 165, de 27/08/2018, 

D.O.U. nº 167, de 29/08/2018, D.O.U. nº 177, de 13/09/2018, D.O.U.nº 178, de 14/09/2018, D.O.U.nº 180, de 

18/09/2018, D.O.U.nº 184, de 24/09/2018, D.O.U. nº 205, de 24/10/2018, conforme tabela abaixo. 
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DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
ÁREA(S)/SUBÁREAS CLASSE 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

Nº DE 

VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO/ 

NOME 

Nº DO 

PROCESSO 

Ciências 

Geográficas/CFCH 

Geografia Econômica e 

Regional 

ADJUNTO 

A 
DE 01 

1º lugar – Ana 

Carolina Gonçalves 

Leite 

2º lugar – Priscila 

Batista de 

Vasconcelos 

3º lugar – Luciana da 

Costa Feitosa 

4º lugar – Thiago 

Adriano Machado 

5º lugar – Rodolfo 

Finatti 

23076.025941/2018-

13 

Núcleo de 

Design/CAA 

Design subárea: Design 

de Produtos 

ADJUNTO 

A 
DE 01 

1º lugar – Rosimeri 

Franck Pichler 

23076.023508/2018-

35 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicado no DOU nº 005, de 08.01.2019, seção 3, página 89 

 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 60/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamento ao limite 

estabelecido no anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de Agosto de 2009, torna público para conhecimento dos 

interessados, a retificação do resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, para DOCENTES DO 

MAGISTÉRIO SUPERIOR, Classe ADJUNTO A ou ASSISTENTE A (conforme edital de abertura), em regime 

de trabalho de Dedicação Exclusiva, 40 horas ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto mediante Edital 

nº 45, de 10/08/2018 e suas retificações. 

 

ONDE SE LÊ: 

DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
ÁREA(S)/SUBÁREAS CLASSE 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

Nº DE 

VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO/ 

NOME 

Nº DO 

PROCESSO 

Informação e 

Sistemas/CIn 

Informática: Sistemas 

de Informação 

ADJUNTO 

A 
E 2 

1º Lugar – Adenilton 

José da Silva 

2º Lugar – Jéssyka 

Flavyanne Ferreira 

Vilela 

3º Lugar – Fernando 

Maciano de Paula Neto  

23076. 

024182/2018-

63 

 

LEIA-SE: 

DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
ÁREA(S)/SUBÁREAS CLASSE 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

Nº DE 

VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO/ 

NOME 

Nº DO 

PROCESSO 

Informação e 

Sistemas/CIn 

Informática: Sistemas 

de Informação 

ADJUNTO 

A 
E 1 

1º Lugar – Adenilton 

José da Silva 

2º Lugar – Jéssyka 

Flavyanne Ferreira 

Vilela 

3º Lugar – Fernando 

Maciano de Paula Neto  

23076. 

024182/2018-

63 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicado no DOU nº 003, de 04.01.2019, seção 3, página 89 
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EDITAL Nº 03, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 52, de 20/11/2018, publicado no D.O.U. n° 

224, de 22/11/2018, conforme quadro abaixo. (Processo 23076.000026/19-98). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA N°  VAGAS CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE TEORIA 

DA ARTE E EXPRESSÃO 

ARTÍSTICA/CAC 

Área: Pedagogia do Teatro 1 

1º Maria Clara Barbosa 

Camarotti Rosa 

2º Emanuella de Jesus Ferreira 

da Silva 

3º Darlyson Roberto Marcolino 

Albuquerque 

4º Milena Costa Marques 

5º Diogo José de Moraes Lopes 

Barbosa 

Área: Teoria e História da Arte 1 

1º Nicole do Nascimento 

Medeiros Costa 

2º Flora Romanelli Assumpção 

3º Eduardo José de Castro 

4º Wilson Roberto Chiarelli 

Júnior 

5º Ana Flávia da Fonte Netto de 

Mendonça 

Área: Ensino das Artes Visuais 1 

1º Bruna Rafaella do Carmo 

Ferrer de Morais 

2º Mariana Ratts Dutra 

3º Jessica Aline Tardivo 

4º Carlos Gomes de Lima Junior 

DEPARTAMENTO DE 

MATEMÁTICA/CCEN 

Área: Cálculo Diferencial e Integral; 

Álgebra Linear, Geometria Analítica 
2 

1º André Luis de Sousa Vieira 

2º Rodrigo Azevedo Moreira da 

Silva 

3º Eduardo Corte Real 

Fernandes 

4º Maurício Fonseca de Aguiar 

DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E 

PLANEJAMENTO 

EDUCACIONAL/CE 

Área: Políticas Educacionais e Gestão 

Escolar 
1 1º Joana Dark Andrade de Sousa 

DEPARTAMENTO DE 

FONOAUDIOLOGIA/CCS 

Área: Audiologia 1 

1º Diana Babini Lapa de 

Albuquerque 

2º Mariana Batista de Souza 

Santos 

Área: Fonoaudiologia Clínica 1 

1º Luciana Rodrigues Belo 

2º Maria Natália Leite de 

Medeiros Santana 

DEPARTAMENTO DE 

ENFERMAGEM/CCS 

Área: Enfermagem Psiquiátrica 1 

1º Thassia Thame de Moura 

Silva 

2º Vanessa Vieira França 

3º Rita de Cássia Acioli Barbosa 

4º Paulo Dias de Amorim Neto 

Área: Enfermagem em Saúde da Criança 1 
1º Elisângela Lira de Lima 

Araújo 

DEPARTAMENTO DE CLÍNICA 

E ODONTOLOGIA 

PREVENTIVA/CCS 

Área: Odontologia / Subárea: Radiologia 1 

1º Eduarda Helena Leandro do 

Nascimento 

2º Larissa Pereira Lagos de Melo 
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DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA N°  VAGAS CLASSIFICAÇÃO/NOME 

Santos 

Área: Odontologia / Subárea: Saúde 

Coletiva 
1 Não houve candidato aprovado 

DEPARTAMENTO DE 

TERAPIA OCUPACIONAL/CCS 

Área: Terapia Ocupacional nos Contextos 

de Saúde 
1 

1º Mayara Vieira Damasceno 

2º Charleny Mary Ferreira de 

Santana 

3º Ana Iza Gomes da Penha 

Sobral 

4º Sayonara Queiroz Coelho 

5º Ivonete Silva Carneiro 

Monteiro 

DEPARTAMENTO DE 

MATERNO INFANTIL/CCS 

Área: Puericultura 2 1º Bárbara Barros de Figueiredo 

Área: Obstetrícia 1 
1º Mariana de Oliveira Matias 

Santiago 

DEPARTAMENTO DE 

HOTELARIA E 

TURISMO/CCSA 

Área: Turismo e Hotelaria / Subárea: 

Gestão 
1 

1º João Paulo da Silva 

2º Marília Nunes Valença 

3º Gabriela de Vasconcelos 

4º Leandro Tavares Bezerra 

5º Veuderllane Campos da Silva 

Área: Turismo e Hotelaria / Subárea: 

Gestão, Gastronomia e Eventos 
1 

1º Ivânova Carmen Jatobá de 

Oliveira 

2º Larissa Fernanda de Lima 

Almeida 

3º Maria Christina Lima Nunes 

4º Victor Hugo da Silva Santos 

5º Dayanne Consuelo da Silva 

Área: Turismo e Hotelaria / Subárea: 

Contabilidade e Finanças em Turismo e 

Hotelaria 

1 

1º João Gabriel Nascimento de 

Araújo 

2º Andreza Cristine Silva de 

Lima 

3º Pablo Henrique de Sales Silva 

4º Thays Daniely Lages Isídio 

5º Rosana Medeiros Ferreira 

DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA 

CARTOGRÁFICA/CTG 

Área: Topografia 1 
1º Lucas Gonzales Lima Pereira 

Calado 

DEPARTAMENTO DE 

OCEANOGRAFIA/CTG 
Área: Matemática 1 

1º Aldemir Cirilo da Silva 

2º Marco Aurélio Tomaz 

Mialaret Júnior 

DEPARTAMENTO DE 

GEOLOGIA/CTG 
Área: Mineralogia 1 

1º Osvaldo José Correia Filho 

2º José Ferreira de Araújo Neto 

NÚCLEO DE DESIGN E 

COMUNICAÇÃO/CAA 
Área: Design Gráfico 1 

1º Lais Helena Gouveia 

Rodrigues 

2º Ana Helena Soares Cavalcanti 

3º Larissa Fernanda de Barros 

Mota 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

 

____________________ 

Publicado no DOU nº 003, de 04.01.2019, seção 3, página 93 
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EDITAL Nº 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

 

PROCESSO SELETIVO UFPE – SiSU 2019 

CURSOS DE GRADUAÇÃO, MODALIDADE PRESENCIAL, DOS CANDIDATOS SELECIONADOS 

PELO SiSU, COM BASE NO RESULTADO DO ENEM 2018 - UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, 

VITÓRIA E CARUARU 

 

A Diretoria de Gestão Acadêmica da Pró-Reitoria para Assuntos Acadêmicos da Universidade 

Federal de Pernambuco (DGA/PROACAD/UFPE), de acordo com a Portaria Normativa nº 21, de 05 de 

novembro de 2012, alterada pela Portaria Normativa nº 1.117, de 1 de novembro de 2018, Termo de Adesão 

UFPE|SiSU 2019 - MEC, as Resoluções no 12/2018, 13/2018 e 14/2018 do Conselho Coordenador de Ensino, 

Pesquisa e Extensão (CCEPE/UFPE) e a Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, alterada pela 

Portaria Normativa nº 1.117, de 1 de novembro de 2018, que regulamentam a Lei nº 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, alterada pela Lei nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016 , torna público o presente Edital, contendo 

orientações necessárias para acesso aos cursos de graduação, modalidade presencial, da UFPE em 2019. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1.  A Universidade Federal de Pernambuco, em 2019, irá selecionar candidatos para os cursos de 

graduação, modalidade presencial, por meio do Sistema de Seleção Unificada- SiSU do Ministério 

da Educação/MEC, com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) no 

exercício 2018, delimitado pelos pesos e notas mínimas estabelecidos pela Resolução no 12/2018 

(CCEPE/UFPE), disponibilizadas na página eletrônica da UFPE, www.sisu.ufpe.br. Os cursos 

presenciais de Dança - Licenciatura, Música/Canto - Bacharelado, Música/Instrumento – 

Bacharelado, Música – Licenciatura e Letras Língua Brasileira de Sinais Libras – Licenciatura terão 

processo seletivo próprio, em consonância ao parágrafo único, art. 5º, da Portaria Normativa MEC 

n° 21/2012. 

 

1.2. Para concorrer às vagas oferecidas nos cursos de graduação da UFPE em 2019, modalidade 

presencial, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter participado do Exame Nacional do Ensino 

Médio - ENEM 2018, para, posteriormente, efetuar sua inscrição no Processo Seletivo 1ª Edição 

de 2019 | Sistema de Seleção Unificada - SiSU, em conformidade com as normas estabelecidas 

neste Edital e nas Resoluções no 12/2018, 13/2018 e 14/2018 do Conselho Coordenador de Ensino, 

Pesquisa e Extensão (CCEPE/UFPE), disponibilizadas na página eletrônica UFPE, 

www.sisu.ufpe.br. 

 

1.3. A seleção dos candidatos às vagas para os cursos de graduação, modalidade presencial, da UFPE, 

aos quais se refere o presente Edital, será efetuada, exclusivamente, com base nos resultados 

obtidos pelo candidato no ENEM referente ao ano de 2018, por meio do SiSU 2019, cujo 

cronograma foi publicado no edital nº 83, de 13 de novembro de 2018, do MEC/SESU,  e 

disponibilizado na página eletrônica desta UFPE, www.sisu.ufpe.br. 

 

1.4. São de inteira responsabilidade do MEC as informações disponibilizadas no Portal do ENEM, 

www.inep.gov.br, e no Portal do SiSU, www.sisu.mec.gov.br, cabendo ao candidato ou a seu 

representante legal a observância dessas informações e dos prazos relativos ao ENEM e ao SiSU. 

 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do estudante: 

I. verificar as informações constantes do Termo de Adesão da UFPE ao SiSU 2019, divulgado na 

página www.sisu.ufpe.br; 

II. observar os procedimentos e prazos estabelecidos nos editais e nas normas que regulamentam o 

SiSU, bem como os respectivos horários de atendimento na UFPE e a apresentação dos documentos 

exigidos para o cadastramento e pré-matrícula; e  

III. manter-se atento às atualizações divulgadas nas páginas do ENEM, www.inep.gov.br, do SiSU, 

www.sisu.mec.gov.br, e da UFPE, www.sisu.ufpe.br. 

https://www.ufpe.br/documents/38970/1050595/termo_adesao_vers%C3%A3o+final_30_11_2017.pdf/1df549ee-9a0c-4373-8b6b-e64595c5781c
https://www.ufpe.br/documents/38970/1050595/termo_adesao_vers%C3%A3o+final_30_11_2017.pdf/1df549ee-9a0c-4373-8b6b-e64595c5781c
http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad
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2. DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. As inscrições para participação no SiSU serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio do 

endereço eletrônico http://sisu.mec.gov.br. 

 

2.2. O SiSU ficará disponível para inscrição dos estudantes no período de 22 de janeiro de 2019 até as 

23 horas e 59 minutos do dia 25 de janeiro de 2019, observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

2.3. O estudante que participar do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019 declara o conhecimento e 

concordância expressa com as normas estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 21/2012 e nos 

editais divulgados pela Secretaria de Educação Superior (SESU) do Ministério da Educação (MEC) 

e pela UFPE a respeito do processo seletivo, bem como das informações constantes do Termo de 

Adesão da UFPE ao SiSU 2019. 

 

2.4. A inscrição do candidato no Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019 implica a autorização, à UFPE, 

para a utilização, da nota por ele obtida no Exame Nacional do Ensino Médio-ENEM, bem como 

dos dados do seu questionário socioeconômico e das demais informações contidas em sua ficha de 

inscrição. 

 

2.5. O estudante poderá se inscrever no Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019 em até 2 (duas) opções de 

vaga.  

 

2.6. Ao se inscrever, o estudante deverá especificar:  

I. Em ordem de preferência, as suas opções de vaga, local de oferta, curso, turno; 

II. A modalidade de concorrência, podendo optar por concorrer:  

a) às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

observada a regulamentação em vigor (EXCLUSIVAS para quem cursou os três anos do 

Ensino Médio em Escolas Públicas do território nacional); 

b) às vagas destinadas às demais políticas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela 

instituição no Termo de Adesão ao SiSU; ou  

c) às vagas destinadas à ampla concorrência.  

d) às vagas destinadas aos candidatos com deficiência de acordo com a Portaria nº 09, de 05 de 

maio de 2017 

 

2.7. É vedada ao estudante a inscrição em mais de uma modalidade de concorrência para o mesmo curso 

e turno, na mesma instituição de ensino e local de oferta. O candidato não escolhe a entrada de 

ingresso (1º ou 2º semestre). 

 

3. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS  

 

3.1. O candidato às vagas da Política de Ações Afirmativas deverá, no ato da inscrição do Processo 

Seletivo SiSU, fazer opção pela vaga à qual deseja concorrer nos cursos da UFPE, em 2019, de 

acordo com as normas do SiSU 2019 e do Termo de Adesão ao SiSU 2019, em conformidade com 

a Portaria Normativa MEC nº 18/2012, e suas alterações, e a Resolução nº 13/2018 

(CCEPE/UFPE). 

 

3.2. A UFPE adotará a política de ações afirmativas, para fim de ingresso nos cursos de que trata este 

Edital, baseada na reserva de vagas definida pela Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada 

pela Lei nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016, a qual dispõe sobre o ingresso nas universidades  

federais por meio de reserva de vagas e dá outras providências, bem como do Decreto nº 7.824, de 

11 de outubro de 2012 e da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, alterada pela 

Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de 2017, que regulamentam a referida Lei. 

 

http://sisu.mec.gov.br/
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3.3. A UFPE adotará o Argumento de Inclusão Regional, aprovado pela Resolução no 13/2018 

(CCEPE/UFPE). Essa política de ação afirmativa será aplicada, no SiSU 2019, nos termos definidos 

na Portaria Normativa nº 21/2012 – MEC e em conformidade com o Termo de Adesão da UFPE ao 

SiSU 2019. Trata-se de um acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obtida pelos candidatos no 

ENEM 2018 que cursaram TODO o Ensino Médio em escolas regulares e presenciais das 

mesorregiões descritas pelo IBGE: I- mesorregião da Zona da Mata e II- mesorregião do Agreste 

(VER ANEXO III). 

EXCLUSIVO para os cursos ofertados pelos Campi das cidades de Caruaru e Vitória de Santo 

Antão 

 

3.4. Os candidatos que forem possíveis beneficiários tanto do Argumento de Inclusão Regional quanto 

da política de reserva de vagas definida na Lei nº 12.711/2012 (Lei das Cotas) deverão optar por 

uma dessas duas ações afirmativas, não sendo permitida a sua aplicação cumulativa. 

 

3.5. Compete exclusivamente ao candidato se certificar de que cumpre os requisitos estabelecidos e de 

que dispõe da documentação comprobatória necessária para concorrer às vagas reservadas em 

decorrência do disposto nos itens 3.2 e 3.3. 

 

3.6. PERDERÁ o direito à vaga o candidato que se declarar beneficiário de ação afirmativa e que 

NÃO APRESENTAR A COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA NO MOMENTO DA PRÉ-

MATRÍCULA (entrega dos documentos). 

 

3.7. NÃO PODERÃO CONCORRER às vagas do item 3.2 os candidatos que tenham, em algum 

momento, cursado o ENSINO MÉDIO OU PARTE DO MESMO, ainda que na condição de 

bolsistas, EM ESCOLAS PARTICULARES.  

 

4. DOS CURSOS E DAS VAGAS OFERECIDAS 

 

4.1. Para o ingresso na UFPE em 2019 através do Sistema de Seleção Unificada (SiSU) 2019, em edição 

única, serão oferecidas vagas por Unidade Acadêmica, curso, modalidade, entrada e turno, de 

acordo com a distribuição estabelecida na Resolução no 14/2018 (CCEPE/UFPE), disponíveis na 

página eletrônica desta UFPE, www.sisu.ufpe.br. (VER ANEXO I). 

 

4.2. Será assegurada a reserva de, no mínimo, uma vaga por curso, aos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas em decorrência da aplicação da Lei nº 12.711/2012 

 

4.3. A ocupação das vagas ofertadas por cada curso pertencente ao conjunto ABI - ENGENHARIAS 

CTG (Recife), dar-se-á ao final do primeiro ano de vínculo com a UFPE e somente após o 

preenchimento do formulário de opção para escolha definitiva por um dos cursos e turnos do 

conjunto ABI - ENGENHARIAS CTG, conforme normas regulamentadas pela Portaria Normativa 

nº 12/2014 (CCEPE/UFPE) e respeitada a reserva de vagas prevista pela Lei n° 12.711, de 29 de 

agosto de 2012. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO E NOTAS 

 

5.1. A nota final do ENEM, para efeito de classificação quanto ao SiSU 2019 na UFPE, será obtida por 

uma média ponderada das notas das provas realizadas (provas objetivas e prova de redação) com 

seus respectivos pesos, de acordo com o Termo de Adesão UFPE|SiSU 2019. 

 

5.2. Os candidatos que optaram, no ato da inscrição, pelo Argumento de Inclusão Regional citado no 

item 3.3 deste Edital, terão o acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obtida no ENEM 2018. 

 

http://www.ufpe.br/proacad
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5.3. Será considerado eliminado do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019 o candidato que obtiver, em 

qualquer prova, nota inferior à pontuação mínima definida no Termo de Adesão UFPE|SiSU 2019 

para o curso desejado. 

 

5.4. Para cada curso que oferece vagas no Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019, os candidatos serão 

classificados por ordem decrescente da nota final do ENEM, calculada de acordo com o item 5.1, 

até o número de vagas ofertadas. 

 

6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

 

Todos os candidatos com deficiência dos três campi (Recife, Vitória ou Agreste, na cidade de Caruaru) que forem 

selecionados na chamada regular, assim como os convocados da Lista de Espera do Sisu 2019, passarão por 

análise documental pela Comissão do SISUDEF-UFPE, e deverão se apresentar EXCLUSIVAMENTE NA 

CIDADE DO RECIFE. O atendimento a estes candidatos ocorrerá no Centro de Ciências Sociais e Aplicadas – 

CCSA, no período definido nos cronogramas 1 e 4 deste Edital, independente da distribuição dos cursos. Alguns 

candidatos poderão se submeter a uma perícia médica, que será agendada naquele momento, para avaliação da 

deficiência específica alegada, nos casos que couberem e que forem definidos assim pela Comissão do 

SISUDEF-UFPE 2019.  

 

Para fins deste Edital será considerada pessoa com deficiência, conforme o decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999 e o decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, as que se enquadram nas seguintes condições: 

 

6.1. Deficiência Física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 

com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções; 

 

OBS.: para ser considerada deficiência física deve ficar caracterizada a perda significativa, e 

específica, para o segmento do corpo afetado. 

 

6.2. Deficiência Auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 

OBS.: perda unilateral, em qualquer nível, não se enquadra nestas definições. 

 

6.3. Deficiência Visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 

visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores. 

 

OBS.: para os candidatos com comprometimento do campo visual, solicitamos que tragam a 

campimetria com laudo de oftalmologista atestando o grau de deficiência. 

 

6.4. Deficiência Mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais;  

d) utilização dos recursos da comunidade;       

e) saúde e segurança; 
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f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

 

OBS.: transtornos de depressão, de ansiedade, de personalidade, de déficit de atenção e hiperatividade 

(TDAH), NÃO se enquadram em deficiência mental. 

 

6.5. Deficiência Múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

 

7. DO CANDIDATO AUTODECLARADO NEGRO (PRETO OU PARDO) 

 

7.1. Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros (pretos ou pardos), o candidato deverá assim 

se autodeclarar, no momento da inscrição no Sistema de Seleção Unificada-SISU 2019, de acordo 

com os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE. 

7.2. Será constituída uma Comissão Permanente, com competência deliberativa para validação da 

autodeclaração dos candidatos. 

7.3. A Comissão de Validação da Autodeclaração será composta de 3 membros titulares e seus suplentes 

entre os docentes, técnicos-administrativos e alunos da UFPE que deverão possuir vínculo  com 

grupos de pesquisa, núcleos de estudo ou movimentos sociais organizados ligados à questão étnico-

racial. Em casos em que não existam indivíduos com vínculo poderão ser aceitas pessoas que 

demonstrem proximidade.  

7.4. Todos os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) dos três campi (Recife, Vitória ou 

Agreste, na cidade de Caruaru) que forem selecionados na chamada regular, assim como os 

convocados da Lista de Espera do Sisu 2019, habilitados no Sistema de Seleção Unificada-SISU 

2019 deverão, obrigatoriamente, submeter-se à Comissão de Validação da Autodeclaração. Conforme 

local, data e horário a ser definidos nos campi dos seus respectivos cursos. 

7.5. O CANDIDATO deverá observar os dias, horários e locais de atendimento a ser definidos pela 

UFPE. 

7.6. É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO observar os prazos estabelecidos neste Edital e 

divulgados na página da UFPE na internet, no endereço eletrônico: www.sisu.ufpe.br, assim como 

suas eventuais alterações e demais procedimentos referentes ao processo seletivo. 

7.7. O candidato deverá se apresentar, para preencher e assinar a autodeclaração, perante a Comissão de 

Validação da Autodeclaração levando documento oficial com foto. A ausência de documento com 

foto implica a invalidação automática da autodeclaração e a sua exclusão do certame, podendo o 

candidato ainda que matriculado, perder a vaga a qualquer tempo, sem prejuízo das demais medidas 

judiciais cabíveis. 

7.8. O não comparecimento ou indeferimento da validação da autodeclaração como pessoa negra (preta 

ou parda) implicará a eliminação do candidato no processo seletivo. 

7.9. Para validar a autodeclaração de candidatos às vagas reservadas aos candidatos negros (pretos ou 

pardos) serão considerados unicamente os aspectos fenotípicos do candidato, sendo vedado qualquer 

outro critério, inclusive as considerações sobre a ascendência.  

7.10. Entende-se por fenótipo o conjunto de características físicas do indivíduo, predominantemente a cor 

da pele, a textura do cabelo e os aspectos faciais, que, combinados ou não, permitirão validar ou 

invalidar a autodeclaração. 

7.11. Será considerado negro (preto ou pardo) o candidato que assim for reconhecido por pelo menos dois 

dos membros da Comissão de Validação da Autodeclaração, com base na cor da pele (preto ou 

pardo) e nos aspectos antropométricos. 

7.12. O candidato não será considerado pessoa negra (preta ou parda) quando houver unanimidade entre 

os integrantes da Banca quanto ao não atendimento do quesito cor ou raça por parte do candidato. 

7.13. As deliberações da Comissão de Validação da Autodeclaração terão validade apenas para o Sistema 

de Seleção Unificado – Sisu 2019, não servindo para outras finalidades. 

7.14. A coordenação do processo de trabalho e composição das comissões de validação da autodeclaração 

será realizada pela Proacad e a Comissão de Ações Afirmativas da  

http://www.sisu.ufpe.br/
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8. DO CANDIDATO AUTODECLARADO INDÍGENA 

8.1. Os candidatos devem apresentar o Termo de Autodeclaração de Identidade Indígena – TADII, 

acompanhado da seguinte documentação: 

a) RANI – Registro de Nascimento Indígena e/ou Carta de Recomendação emitida por liderança 

indígena reconhecida ou ancião indígena reconhecido ou personalidade e indígena de reputação pública 

reconhecida ou órgão indigenista  e/ou Histórico Escolar emitido por escola indígena;  

b) Memorial de Educação Indígena (texto dissertativo sobre a trajetória de vida do ponto de vista 

dos estabelecimentos escolares que frequentou, dos processos educativos indígenas que participou, e 

indicando explicitamente o nível de apropriação da língua indígena – compreende, lê, escreve, fala) 

 

9. DA LISTA DE ESPERA 

 

9.1. As vagas eventualmente não ocupadas ao fim da 1ª chamada regular serão preenchidas mediante 

utilização da lista de espera disponibilizada pelo SiSU MEC 2019. 

 

9.2. Para constar da lista de espera da qual trata o item 7.1, o candidato deverá obrigatoriamente 

confirmar no SiSU MEC o interesse pela vaga, no período de 28 de janeiro até às 23 horas e 59 

minutos do dia 04 de fevereiro de 2019 (horário de Brasília), especificado no cronograma de 

inscrição, e disponibilizado na página eletrônica www.mec.gov.br. 

 

9.3. O candidato selecionado na chamada regular em uma de suas opções de vaga NÃO PODERÁ 

participar da lista de espera, independentemente de ter realizado sua matrícula na instituição para a 

qual foi selecionado.  

 

9.4. Será convocado um número superior às vagas remanescentes a fim de gerar o Cadastro de Reservas 

da UFPE. 

 

9.5. Excepcionalmente, poderá haver mais de uma convocação, caso ainda tenhamos vagas disponíveis. 

 

10. DA PRÉ-MATRÍCULA (ENTREGA DE DOCUMENTOS) E MATRÍCULA NOS COMPONENTES 

DO PRIMEIRO PERÍODO 

 

10.1. SERÁ ELIMINADO do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019 aquele candidato que: 

I. não comparecer para realização da pré-matrícula, no período especificado nos cronogramas 1, 2 e 3, 

de acordo com o Campus do curso para o qual foi selecionado, ou NÃO APRESENTAR, na 

ocasião, qualquer um dos documentos exigidos e descritos neste Edital e no Termo de Adesão 

UFPE|SiSU 2019; 

II. no ato da inscrição declarou que satisfaz as condições para ser considerado cotista, de acordo com a 

Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012, e não comprová-las através da documentação especificada no 

item 4 (Vagas reservadas) do Termo de Adesão UFPE|SiSU 2019;  

III. não atender aos requisitos da Resolução nº 13/2018 do CCEPE/UFPE (Argumento de Inclusão 

Regional); 

IV. possuir vínculo institucional em um curso de graduação de nível superior oferecido por uma 

Instituição Pública de Ensino Superior e não expresse em requerimento escrito a desistência deste 

curso em cumprimento à Lei 12.089 de 11 de novembro de 2009. Para alunos ainda vinculados na 

UFPE, essa desistência deverá ser feita no momento da entrega dos documentos para o novo vínculo 

em formulário próprio. Para alunos de outras Instituições, a desistência deverá ser feita APÓS a 

entrega dos documentos aqui na UFPE; 

V. não comparecer no período especificado neste Edital de acordo com o cronograma 4 a seguir, para 

entrega dos documentos, a fim de manifestar a sua intenção em ocupar uma das vagas 

remanescentes, caso seja convocado pela UFPE; 

http://www.mec.gov.br/
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VI. Se constatado, a qualquer tempo, que o candidato cotista omitiu informações, apresentou dados, 

documentos ou informações falsas a fim de se beneficiar, poderá a UFPE adotar medidas 

administrativas e judiciais cabíveis com o objetivo de determinar a perda da vaga pelo mesmo. 

 

10.2. NÃO SERÁ ADMITIDA, em hipótese alguma, a entrega dos documentos exigidos via correio 

ou por qualquer outro meio (Fax, email, whatsapp, etc...) 

 

10.3. Somente será permitida a matrícula de candidato já vinculado a qualquer curso oferecido pela 

UFPE em uma de suas unidades acadêmicas (Recife, Caruaru ou Vitória), mediante a apresentação 

de declaração escrita, comunicando a desistência da vaga anteriormente ocupada. 

 

 

10.4. Todos os selecionados da primeira chamada regular e os convocados da Lista de Espera deverão 

apresentar DOCUMENTAÇÃO conforme a modalidade de concorrência, para a qual foram 

selecionados: 

 

a) Vagas destinadas à Ampla Concorrência - VER ANEXO II 

b) Vagas destinadas às demais políticas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela instituição no 

Termo de Adesão ao SiSU (Argumento de Inclusão Regional) - VER ANEXO III 

c) Vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, observada a 

regulamentação em vigor (EXCLUSIVAS para quem cursou os três anos do Ensino Médio em 

Escolas Públicas do território nacional). 

Candidatos nas modalidades L1, L2 – VER ANEXO IV 

Candidatos nas modalidades L5, L6 – VER ANEXO V 

Candidatos nas modalidades L9 e L10 – VER ANEXO VI 

Candidatos nas modalidade L13 e L14 – VER ANEXO VII.   

d) Os laudos médicos apresentados pelos candidatos das modalidades L9, L10, L13 e L14 (vagas 

destinadas às pessoas com deficiência) serão analisados por uma Comissão para fins de validação. 

Se necessário, o candidato poderá ser submetido a uma perícia médica que será agendada no 

momento da entrega dos documentos. 

e) A entrega de documentos ocorrerá apenas em três dias. A fim de agilizar o atendimento, pedimos que 

os candidatos apresentem os documentos exigidos em cópia legível e autenticada. Caso contrário, 

deverão comparecer ao outro espaço físico designado para o fim de autenticação antes de se dirigir à 

sala para entrega dos documentos. 

 

10.5. A matrícula acadêmica será efetuada automaticamente em todas as disciplinas obrigatórias do 

primeiro período de cada Curso de Graduação. No período de correção e modificação de matrícula 

o aluno poderá, por meio do sistema SIG@ e com auxílio da PROACAD e da Coordenação do 

Curso, solicitar a inclusão de novos componentes curriculares. O endereço eletrônico do SIG@ é 

www.siga.ufpe.br. O acesso só será disponibilizado no início das aulas. 

 

10.6. Os(as) ingressantes NÃO PODERÃO TRANCAR O PRIMEIRO ANO DE VÍNCULO. 

Estão obrigados a permanecer matriculados em pelo menos um componente curricular 

durante todo o primeiro ano de vínculo. 

 

10.7. Os(as) alunos(as) interessados(as) em solicitar aproveitamento de disciplinas cursadas 

anteriormente deverão fazê-lo após a realização desta etapa (entrega dos documentos), fazendo 

contato diretamente com a Coordenação do curso. 

 

10.8. O início das aulas será nos dias 18 de fevereiro e 05 de agosto, do primeiro e segundo semestre, 

respectivamente. 

 

10.9.  Em caso de dúvidas, fazer contato através do email: sisu@ufpe.br. 

 

http://www.siga.ufpe.br/
mailto:sisu@ufpe.br
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11. CRONOGRAMA DA PRÉ-MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

CRONOGRAMA 1 

CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DE RECIFE 

LOCAL: Centro de Ciências Sociais e Aplicadas - CCSA 

Endereço: Av. dos Economistas, s/n Cidade Universitária - Recife/PE 

DATA HORÁRIO: 08h00 às 12h00 HORÁRIO: 14h00 às 17h00 

31/01/2019 

(quinta-feira) 

Administração  

Arqueologia 

 Ciências Atuariais 

Ciências Contábeis  

Ciências Econômicas  

Ciência Política – Relações Internacionais  

Ciências Sociais – Bacharelado  

Ciências Sociais – Licenciatura  

Filosofia – Bacharelado  

Filosofia – Licenciatura  

Hotelaria  

Museologia  

Serviço Social 

Biblioteconomia  

Direito  

Geografia – Bacharelado  

Geografia – Licenciatura  

Gestão da Informação  

História Bacharelado  

História Licenciatura  

Secretariado 

01/02/2019 

(sexta-feira) 

Ciência da Computação  

Engenharia Biomédica  

Engenharia Cartográfica  

Engenharia da Computação 

Engenharia de Produção  

Estatística  

Física – Bacharelado  

Física – Licenciatura  

Geologia  

Matemática Bacharelado  

Matemática Licenciatura  

Pedagogia  

Psicologia 

Química Bacharelado  

Química Industrial  

Química – Licenciatura  

Sistemas de Informação 

ABI Engenharias – CTG  

Ciências Biológicas Ambientais  

Ciências Biológicas – Bacharelado  

Ciências Biológicas – Licenciatura  

04/02/2019 

(segunda-feira) 

Biomedicina  

Educação Física Bacharelado  

Educação Física Licenciatura  

Enfermagem  

Farmácia  

Fisioterapia  

Fonoaudiologia  

Medicina  

Nutrição 

Oceanografia 

Odontologia 

Terapia Ocupacional  

Arquitetura  

Artes Visuais – Bacharelado 

Artes Visuais - Licenciatura 

Cinema e Audiovisual  

Comunicação Social/Publicidade  

Comunicação Social/Rádio, TV e Internet 

Design  

Expressão Gráfica 

  Jornalismo  

 Letras – Bacharelado  

Letras – Licenciatura Espanhol  

Letras – Licenciatura Francês  

Letras – Licenciatura Inglês  

Letras – Licenciatura Português  

Teatro  

Turismo 
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CRONOGRAMA 2 

 

CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DO AGRESTE – CARUARU 

LOCAL: Escolaridade da Unidade Acadêmica do Agreste 

Endereço: Rodovia BR 104 – Km 59, Nova Caruaru – Caruaru - PE, CEP: 55002 – 970 

DATA HORÁRIO: 08h às 12h HORÁRIO: 14h às 17h 

31/01/2019 

(quinta-feira) 

Administração 

Comunicação Social 

Pedagogia  

Química – Licenciatura  

01/02/2019 

(sexta-feira) 

Física – Licenciatura  

Matemática – Licenciatura  

Engenharia Civil  

Engenharia da Produção  

04/02/2019 

(segunda-feira) 

Ciências Econômicas 

Medicina  
  Design 

 

CRONOGRAMA 3 

 

CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

LOCAL: Escolaridade da Unidade Acadêmica de Vitória 

Endereço: Alto do Reservatório, s/n, Bela Vista – Vitória de Santo Antão CEP: 55608 – 903 

DATA HORÁRIO: 08h às 12h HORÁRIO: 14h às 17h 

31/01/2019 

(quinta-feira) 
Ciências Biológicas – Licenciatura  Enfermagem  

01/02/2019 

(sexta-feira) 
Educação Física – Licenciatura  Educação Física – Bacharelado  

04/02/2019 

(segunda-feira) 
Saúde Coletiva  Nutrição  

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DA PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E LISTA NOMINAL DOS 

CONVOCADOS DA LISTA DE ESPERA 

 

DIVULGAÇÃO DOS PRIMEIROS CONVOCADOS DA LISTA DE ESPERA 

UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, CARUARU E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

DATA DIVULGAÇÃO 

07 a 11/02/2019 

(quinta a segunda-feira) 

- Publicação na página www.sisu.ufpe.br   do Edital dos procedimentos para 

entrega dos documentos e da lista nominal dos candidatos convocados, a 

partir da lista de espera do SiSU/MEC, para confirmar a intenção de ocupar 

uma vaga na UFPE. Deverão comparecer para entregar os documentos no 

período abaixo. 

 CRONOGRAMA 4 

 ENTREGA DOS DOCUMENTOS - (CADASTRO DE RESERVA) 

UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, CARUARU E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

DATA HORÁRIO 

13 a 15/02/2019 

(quarta a sexta-feira) 

Os candidatos deverão comparecer à UFPE nos locais estabelecidos nos 

cronogramas 1, 2 e 3 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, para entregar a 

documentação e assim confirmar a sua intenção em ocupar uma vaga. 

DIVULGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS DA LISTA DE ESPERA 

UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, CARUARU E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

file:///E:/sisu2012/Edital%20sde%20matrícula%20UFPE-SISU/www.ufpe.br/proacad
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DATA DIVULGAÇÃO 

19 a 20/02/2019 

(terça a quarta-feira) 

- Publicação da relação dos candidatos classificados, após a confirmação da 

intenção de matrícula da Lista de Espera SiSU (2ª Classificação), na página 

www.sisu.ufpe.br  

- Publicação da relação geral dos candidatos classificados até então, por entrada. 

12. DO PREENCHIMENTO DE VAGAS NÃO OCUPADAS 

  

12.1. Caso haja desistências após 18 de fevereiro, as novas classificações ocorrerão de acordo com o 

descrito no item 9.2 

  

12.2. As vagas disponíveis para reclassificação que surgirem durante o processo seletivo serão ocupadas, 

atendendo aos seguintes critérios:  

9.2.1. Caso essas vagas sejam da primeira entrada, a ocupação será feita pelos primeiros já classificados na 

segunda entrada daquele curso, por ordem decrescente da nota até o dia 13 de março. 

9.2.2. Caso essas vagas sejam da segunda entrada, a ocupação será feita pelos candidatos classificáveis, 

obedecendo à ordem decrescente do argumento de classificação e que pertençam ao Cadastro de Reserva 

gerado por aqueles que compareceram à convocação da Lista de Espera do SiSU.  

9.2.3. ATENÇÃO: devido a essas desistências, alunos poderão mudar de entrada, mesmo com o 

semestre letivo iniciado.  

9.2.4. Ao final do processo seletivo, não havendo mais aprovados na ampla concorrência, a vaga dessa 

modalidade será ocupada por candidato aprovado dentre os grupos relativos à reserva de vagas, que neste 

caso, serão classificados, EXCLUSIVAMENTE, por ordem decrescente de nota. 

9.2.5. Excepcionalmente, poderá haver mais de uma convocação. 

12.3. Na convocação da Lista de Espera para preenchimento de vagas não ocupadas, a UFPE convocará um 

número de candidatos maior do que o de vagas existentes a fim de gerar o Cadastro de Reserva.  

 

12.4. Em caso de comparecer mais candidatos do que o número de vagas, os melhores classificados ocuparão 

as vagas e o restante formará o Cadastro de Reserva.  

 

12.5. A inclusão em Cadastro de Reserva não determina nenhuma garantia, direito ou expectativa de 

direito de ingresso na UFPE, presente ou futuro.  

 

13. DA DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS DO CADASTRO DE RESERVA PARA OS NÃO 

CLASSIFICADOS  

 

13.1.  Para os cursos/turnos que possuem APENAS a primeira entrada, os documentos estarão à disposição 

para     devolução ATÉ o dia 03 de maio; para os cursos/turnos que possuem as duas entradas, os 

documentos estarão à disposição para devolução ATÉ o dia 20 de setembro. 

 

13.2.  Após as datas citadas acima, os documentos serão incinerados. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Os alunos classificados ou remanejados após o início do período letivo da UFPE devem estar 

cientes de que terão seu ingresso nas turmas com o período letivo já iniciado. Isso exigirá do aluno 

um esforço adicional para aprendizagem do conteúdo já ministrado, bem como não ter faltas no restante 

do semestre que impliquem no não cumprimento da frequência mínima às aulas (75%). Com relação às 

aulas já ocorridas antes do ingresso na UFPE, tendo em vista que os novos ingressantes terão que 

frequentar as mesmas turmas dos outros ingressantes que iniciaram o curso anteriormente, não serão 

previstos mecanismos de reposição das aulas já ministradas e das avaliações já realizadas. 

 

14.2. Os candidatos inscritos como beneficiários de Políticas de Ações Afirmativas (nas categorias L1, 

L2, L5, L6, L9, L10, L13 e L14 e B1887, de acordo com Termo de Adesão UFPE|SiSU 2019) 

file:///E:/sisu2012/Edital%20sde%20matrícula%20UFPE-SISU/www.ufpe.br/proacad
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deverão apresentar no ato da pré-matrícula todos os documentos comprobatórios de que fazem jus 

ao benefício. Caso contrário, serão eliminados do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2019. 

 

14.3.  As Leis, Portarias, Resoluções e Edital citados neste estão disponíveis na página www.sisu.ufpe.br 

 

Paulo Sávio Angeiras de Goes 

Pró reitor de Assuntos Acadêmicos 

 

ANEXO I 

 

VAGAS OFERTADAS  

 

LEGENDA: 

 

A0 - Ampla Concorrência  

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei 

nº 12.711/2012).  

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L6 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria 

Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L9 - Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L10 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar 

bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L13 - Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L14 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da 

renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

M/T - Manhã/Tarde  

T/N - Tarde/Noite 

 

CAMPUS JOAQUIM AMAZONAS - CIDADE DO RECIFE 

 

CURSO - TURNO 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Tota

l 

AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 14 Tota

l 

AC L1 L2 L5 L6 L

9 

L1

0 

L1

3 

L1

4 

Administração - 

Manhã 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Administração - 

Noite 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Arqueologia - M/T 30 15 3 5 2 5 - - -  - - - - - - - - - - 

Arquitetura e 

Urbanismo - M/T 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Artes Visuais  

Bacharelado - Manhã 
20 10 1 4 1 4 - - - - - - - - - - - - - - 

Artes Visuais 

Licenciatura - M/T 
35 17 3 5 3 5 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Biblioteconomia - 

Tarde 
55 27 5 8 5 8 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Biomedicina - M/T 60 30 5 9 5 8 - 1 1 1 60 30 5 8 5 9 1 1 - 1 
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Ciência da 

Computação 

M/T 

50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Ciência Política - 

M/T 
50 25 4 8 4 7 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Ciências Atuariais - 

M/T 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Ciências Biológicas 

Bacharelado - M/T 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Ciências Biológicas - 

Ênf. em 

Ciênc. Ambientais - 

T/N 

40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Ciências Biológicas 

Licenciatura - Noite 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Ciências Contábeis 

Tarde 
60 30 5 9 5 8 - 1 1 1 60 30 5 8 5 9 1 1 - 1 

Ciências Contábeis 

Noite 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Ciências Econômicas 

Manhã 
60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

CURSO - TURNO 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Tota

l 
AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 14 

Tota

l 
AC L1 L2 L5 L6 

L

9 

L1

0 

L1

3 

L1

4 

Ciências Econômicas 

Noite 
60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Ciências Sociais 

Bacharelado - Tarde 
60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Ciências Sociais 

Licenciatura - Noite 
- - - - - - - - - - 60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 

Cinema e 

Audiovisual 

Tarde 

- - - - - - - - - - 50 25 4 8 4 7 - 1 - 1 

Comunicação Social 

Publicidade e 

Propaganda - Manhã 

- - - - - - - - - - 45 22 4 7 4 6 - 1 - 1 

Comunicação Social 

Rádio, TV e Internet 

Manhã 

- - - - - - - - - - 30 15 3 5 2 5 - - - - 

Design - M/T 35 18 2 6 2 5 - 1 - 1 35 17 3 5 3 5 1 - 1 - 

Direito - Manhã 50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Direito - Noite 50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 100 50 9 15 8 15 1 1 - 1 

Educação Física 

Bacharelado - M/T 
60 30 5 9 5 8 - 1 1 1 60 30 5 8 5 9 1 1 - 1 

Educação Física 

Licenciatura - M/T 
60 30 5 9 5 8 - 1 1 1 60 30 5 8 5 9 1 1 - 1 

Enfermagem - M/T 40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Engenharia 

Biomédica 

M/T 

20 10 1 4 1 4 - - - - - - - - - - - - - - 

Eng. Cartográfica 

e de Agrimensura - 

M/T 

30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Eng. Cartográfica 

e de Agrimensura - 

Noite 

- - - - - - - - - - 30 15 3 5 2 5 - - - - 

Engenharia da 

Computação - M/T 
50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Engenharia 

de Produção - M/T 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Engenharias CTG 

(ABI) - M/T 
355 177 30 50 29 49 4 6 4 6 310 155 26 45 27 45 2 4 2 4 
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Estatística - M/T 30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Expressão Gráfica - 

M/T 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Farmácia - M/T 45 22 4 7 3 7 - 1 - 1 45 23 3 7 4 6 1 - 1 - 

Filosofia Bacharelado 

Tarde 
20 10 1 4 1 4 - - - - - - - - - - - - - - 

Filosofia Licenciatura 

Tarde 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Física Bacharelado 

M/T 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Física Licenciatura 

Noite 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Fisioterapia - M/T 33 16 2 5 3 5 - 1 - 1 33 17 3 5 2 4 1 - 1 - 

Fonoaudiologia - 

M/T 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Geografia 

Bacharelado 

Tarde 

60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Geografia 

Licenciatura 

Manhã 

60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Geografia 

Licenciatura 

Noite 

60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Geologia - M/T 20 10 1 3 2 3 - 1 - - 20 10 2 3 1 3 - - - 1 

CURSO - TURNO 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Tota

l 

AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 14 Tota

l 

AC L1 L2 L5 L6 L

9 

L1

0 

L1

3 

L1

4 

Gestão da 

Informação 

Noite 

55 27 5 8 5 8 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

História Bacharelado 

Tarde 
35 17 3 5 3 5 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

História Licenc. - 

Tarde 
20 10 1 4 1 4 - - - - - - - - - - - - - - 

História Licenc. - 

Noite 
- - - - - - - - - - 55 27 5 8 5 8 - 1 - 1 

Hotelaria - M/T - -  - - - - - - - 30 15 3 5 2 5 - - - - 

Jornalismo - Tarde 50 25 4 8 4 7 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Letras Bacharelado 

Tarde 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Letras Licenciatura 

em 

Espanhol - Manhã 

- - - - - - - - - - 30 15 3 5 2 5 - - - - 

Letras Licenciatura 

em 

Espanhol - Noite 

30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Letras Licenciatura 

em 

Francês - Tarde 

15 7 1 3 1 3 - - - - - - - - - - - - - - 

Letras Licenciatura 

em 

Inglês - Manhã 

- - - - - - - - - - 30 15 3 5 2 5 - - - - 

Letras Licenciatura 

em 

Português - Tarde 

- - - - - - - - - - 60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 

Letras Licenciatura 

em 

Português - Noite 

30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Matemática 

Bacharelado 

M/T 

30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 
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Matemática 

Licenciatura 

Noite 

40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Medicina - M/T 70 35 6 10 6 10 - 1 1 1 70 35 6 10 6 10 1 1 - 1 

Museologia - Noite 30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Nutrição - M/T 30 15 2 5 3 4 - 1 - - 30 15 3 4 2 5 - - - 1 

Oceanografia - M/T 25 12 2 5 2 4 - - - - - - - - - - - - - - 

Odontologia - M/T 50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Odontologia - Noite 20 10 1 3 2 3 - 1 - - 20 10 2 3 1 3 - - - 1 

Pedagogia - Manhã 50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Pedagogia - Tarde - - - - - - - - - - 50 25 4 8 4 7 - 1 - 1 

Pedagogia - Noite 50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1 - 1 

Psicologia - M/T 40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Química Bacharelado 

M/T 
20 10 1 4 1 4 - - - - - - - - - - - - - - 

Química Industrial 

Noite 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Química Licenciatura 

Noite 
30 15 3 5 2 5 - - - - - - - - - - - - - - 

Secretariado - Noite 60 30 5 9 5 8 - 1 1 1 60 30 5 8 5 9 1 1 - 1 

Serviço Social - 

Manhã 
60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Serviço Social - 

Tarde 
- - - - - - - - - - 60 30 5 9 5 9 - 1 - 1 

Sistemas de 

Informação - T/N 
35 18 2 6 2 5 - 1 - 1 35 17 3 5 3 5 1 - 1 - 

Teatro - M/T 35 17 3 5 3 5 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Terapia Ocupacional 

M/T 
18 9 1 3 2 2 - 1 - - 18 9 2 2 1 3 - - - 1 

Turismo - Tarde 35 17 3 5 3 5 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Turismo - Noite - - - - - - - - - - 35 17 3 5 3 5 - 1 - 1 

TOTAL 3221 
160

6 

26

4 

48

9 

25

3 

47

6 
4 55 23 51 2301 

114

9 

19

4 

33

4 

18

5 

33

6 
28 31 9 35 

TOTAL DE VAGAS NO CAMPUS DE RECIFE: 5522 

 

CAMPUS DO AGRESTE - CIDADE DE CARUARU 

 

CURSO - TURNO 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Total AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 Total AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L1

3 

L14 

Administração 

Manhã 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Administração 

Noite 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Ciências 

Econômicas 

Noite 

50 25 4 7 4 7 - 1 1 1 50 25 4 7 4 7 1 1  1 

Comunicação 

Social 

M/T 

40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 - - - - - - - - - - 

Design - M/T 40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Design - Noite 40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Engenharia Civil - 

M/T 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Engenharia de 

Produção - M/T 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Física Licenciatura 

Noite 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 
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Matemática 

Licenciatura - Noite 
40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Medicina - M/T 80 40 6 12 6 12 1 1 1 1 - - - - - - - - - - 

Pedagogia - Noite 40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

Química 

Licenciatura 

Noite 

40 20 3 6 3 6 - 1 - 1 40 20 3 6 3 6 1 - 1 - 

TOTAL 570 285 43 85 43 85 1 13 2 13 450 225 34 67 34 67 11 1 10 1 

TOTAL DE VAGAS NO CAMPUS DE CARUARU: 1020 

 

CAMPUS DE VITÓRIA - CIDADE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

 

CURSO - TURNO 

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

Total AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L14 Total AC L1 L2 L5 L6 L9 L10 L13 L1

4 

Ciências Biológicas 

Licenciatura - Noite 
45 23 3 7 4 6 - 1 - 1 45 22 4 7 3 7 1 - 1 - 

Educação Física 

Licenciatura - Tarde 
45 23 3 7 4 6 - 1 - 1 45 22 4 7 3 7 1 - 1 - 

Educação Física 

Bacharelado - 

Manhã 

35 18 2 6 2 5 - 1 - 1 35 17 3 5 3 5 1 - 1 - 

Enfermagem - M/T 30 15 2 5 3 4 - 1 - - 30 15 3 4 2 5 - - - 1 

Nutrição - Manhã 30 15 2 5 3 4 - 1 - - 30 15 3 4 2 5 - - - 1 

Saúde Coletiva - 

Noite 
30 15 2 5 3 4 - 1 - - 30 15 3 4 2 5 - - - 1 

TOTAL 215 109 14 35 19 29 0 6 0 3 215 106 20 31 15 34 3 0 3 3 

TOTAL DE VAGAS NO CAMPUS DE VITÓRIA: 430 

 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

A0 - Ampla Concorrência 

 

1. Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade 

no local dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade; 

 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (podendo ser substituído pelo Certificado de 

Exame Supletivo do Ensino Médio, pelo Diploma registrado de Ensino Superior ou pelo Certificado do ENEM). 

 

Obs.1: Alunos com estudos integralmente realizados no Exterior entregarão documentação de conclusão do 

Ensino Médio, devidamente autenticada pelas autoridades diplomáticas (Embaixada/Consulado brasileiro sediado 

no país responsável pela expedição da documentação), com tradução oficial. 
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Obs.2: Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23. 

 

2. Original: 

 

I - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 

eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; 

 

II - Ficha de Dados Cadastrais/Questionário Socioeconômico.  (Obs: o link para preenchimento desta Ficha está 

disponível em www.sisu.ufpe.br); 

III - 1 (uma) foto 3x4. 

 

Obs.1: O documento do item I poderá ser substituído pela cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original do comprovante de votação da última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, a 

cópia dos dois comprovantes deverá ser entregue. 

 

3. Observações gerais: 

 

Obs.1: Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esta poderá ser feita 

pelos pais ou responsáveis - os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação -, ou por terceiros, 

através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

Obs.2: EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA CORREIOS OU 

POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (FAX, EMAIL, WHATSAPP, ETC). 

 

 

ANEXO III 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

Que optaram pelo Argumento de Inclusão Regional: EXCLUSIVO para os cursos ofertados nos Campi das 

cidades de Caruaru e Vitória de Santo Antão. 

 

B1887 – Argumento de Inclusão Regional: é um acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obtida pelos 

candidatos no ENEM 2016 que cursaram TODO o Ensino Médio em escolas regulares e presenciais das 

mesorregiões descritas pelo IBGE: I- mesorregião da Zona da Mata e II- mesorregião do Agreste. 

EXCLUSIVO para os cursos ofertados pelos Campi das cidades de Caruaru e Vitória de Santo Antão. 

 

 MESORREGIÃO DA ZONA DA MATA PERNAMBUCANA: formada pelos municípios de: 

Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Ferreiros, Goiana, Itambé, Itaquitinga, 

Lagoa de Itaenga, Lagoa do Carro, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, 

Tracunhaém, Vicência, Chã de Alegria, Chã Grande, Glória do Goitá, Pombos e Vitória de Santo 

Antão, Água Preta, Amaraji, Barreiros, Belém de Maria, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, 

Jaqueira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São 

Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré e Xexéu. 

 

 MESORREGIÃO DO AGRESTE PERNAMBUCANO: formada pelos municípios de: Águas 

Belas, Buíque, Itaíba, Pedra, Tupanatinga, Venturosa, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, 

Calçado, Correntes, Garanhuns, Iati, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, 

Paranatama, Saloá, São João, Terezinha, Canhotinho, Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, 

Bonito, Camocim de São Félix, Cupira, Ibirajuba, Lagoa dos Gatos, Panelas, Sairé, São Joaquim 

do Monte, Alagoinha, Belo Jardim, Bezerros, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Capoeiras, 

Caruaru, Gravatá, Jataúba, Pesqueira, Poção, Riacho das Almas, Sanharó, São Bento do Una, São 

Caetano, Tacaimbó, Casinhas, Frei Miguelinho, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria do 

http://www.ufpe.br/proacad
https://www.ufpe.br/proacad/images/A1.pdf
https://www.ufpe.br/proacad/images/A1.pdf


 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (003 ESPECIAL): 01 – 51    08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

32 

Cambucá, Surubim, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertente do Lério, Vertentes, Bom Jardim, 

Cumaru, Feira Nova, João Alfredo, Limoeiro, Machado, Orobó, Passira, Salgadinho e São 

Vicente Férrer. 

 

Documentação 

Candidatos que tiverem cursado e concluído todo o ensino médio em escolas regulares e presenciais das 

mesorregiões descritas pelo IBGE: I. Zona da Mata pernambucana e II. Agreste pernambucano. Deverão 

apresentar a documentação a seguir: 

 

1. Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade 

no local dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade; 

 

II – Cadastro de Pessoa Física (CPF), dispensável, caso conste na carteira de identidade; 

 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

V - Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

 

2. Original: 

 

I – Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 

eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; 

 

II – Ficha de Dados Cadastrais/questionário socioeconômico preenchidos. (Obs: o link para preenchimento desta 

Ficha está disponível em www.sisu.ufpe.br); 

III – 1 (uma) foto 3x4. 

 

Obs.1: O documento do item I poderá ser substituído pela cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original do comprovante de votação da última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, a 

cópia dos dois comprovantes deverá ser entregue. 

 

3. Observações gerais: 

 

Obs.1: Os candidatos que forem possíveis beneficiários tanto do argumento de inclusão regional, previsto em 

Resolução nº 13/2018 (CCEPE/UFPE), quanto da política de reserva de vagas definida na Lei nº 12.711/2012, 

deverão optar, no ato da inscrição, por uma dessas duas ações afirmativas, não sendo permitida a sua aplicação 

cumulativa. 

 

Obs.2: Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esta poderá ser feita 

pelos pais ou responsáveis - os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação -, ou por terceiros, 

através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

Obs.3: EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA CORREIOS OU 

POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (FAX, EMAIL, WHATSAPP, ETC) 

 

ANEXO IV 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

 

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 

cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

http://www.ufpe.br/proacad
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L2- Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei 

nº 12.711/2012). 

 

1. Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade 

no local dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade; 

 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

 

V – Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

VI - Histórico escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou integralmente o ensino médio em 

escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, ou através de certificado de 

conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou do Exame 

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de exames de certificação de 

competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

 

Obs.1: O documento do item II é dispensável, caso conste na carteira de identidade. 

 

Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 

FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram 

cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro 

estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do 

Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo 

ESTABELECIMENTO que a emitir. 

 

Obs.3: Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 

 

Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio. 

 

2. Original: 

 

I - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 

eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; 

 

II - Ficha de Dados Cadastrais/Questionário Socioeconômico.  (Obs: o link para preenchimento desta Ficha está 

disponível em www.sisu.ufpe.br); 

III - Formulário para Declarar Escola Pública, Renda e Raça (Este formulário deverá ser entregue preenchido, o 

mesmo encontra-se disponível em www.sisu.ufpe.br); 

IV - 1 (uma) foto 3x4. 

 

Obs.1: O documento do item I poderá ser substituído pela cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original do comprovante de votação da última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, a 

cópia dos dois comprovantes deverá ser entregue. 

 

 

http://www.ufpe.br/proacad
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3. Documentos mínimos recomendados para comprovação da renda familiar bruta mensal (do candidato e 

dos demais membros da família) previstos no anexo II da Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro 

de 2012. 

 

Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade no local 

dos seguintes documentos: 

 

I - Carteira de Trabalho e Providência Social CTPS de todas as pessoas de idade igual ou superior a 18 anos 

(página de identificação foto e verso, registro atual e último emprego ou a página em branco caso não possua 

nenhum registro). No caso de ainda não possuir o documento, apresentar o protocolo de requerimento; 

II - Certidão de Nascimento das pessoas com idade inferior a 18 anos. 

III - Carteira de identidade. 

 

Além da documentação anterior, deverá também ser apresentada a seguinte: 

 

PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 

I - Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original dos três últimos contracheques ou; 

II - Declaração emitida pelo empregador informando a remuneração mensal paga dos últimos 03 meses. 

 

PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

I - Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original do comprovante de benefício emitido 

pelo INSS ou contracheque. Caso o aposentado e/ou pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá 

apresentar a documentação comprobatória. 

 

PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

I - Declaração assinada pelo trabalhador e por, no mínimo 2 (duas) testemunhas não incluídas no grupo familiar, 

declarando que é autônomo ou profissional liberal com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 

salário mínimo. Entregar também cópia legível da carteira de identidade das testemunhas. 

 

Obs.1: Renda per Capita: o cálculo da renda per capita é obtido somando todas as rendas recebidas por todas as 

pessoas da família a que pertence o estudante e dividindo o resultado pelo número de pessoas da família. 

 

Obs.2: A documentação listada no tópico 3 deverá ser entregue por todos os membros do grupo familiar que 

possuam renda, independente do grau de parentesco. 

 

PARA TAXISTA 

I - Declaração do Sindicato informando o exercício ocupacional e renda. 

 

4. Observações gerais: 

 

Obs.1: Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esta poderá ser feita 

pelos pais ou responsáveis - os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação -, ou por terceiros, 

através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

Obs.2: EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA CORREIOS OU 

POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (FAX, EMAIL, WHATSAPP, ETC). 

 

 

ANEXO V 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

 

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 

cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
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L6 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, 

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012) 

 

1. Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade 

no local dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade; 

 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

 

V – Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

VI - Histórico escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou integralmente o ensino médio em 

escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, ou através de certificado de 

conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou do Exame 

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de exames de certificação de 

competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

 

Obs.1: O documento do item II é dispensável, caso conste na carteira de identidade. 

 

Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 

FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram 

cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro 

estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do 

Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo 

ESTABELECIMENTO que a emitir. 

 

Obs.3: Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 

 

Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio. 

 

2. Original: 

 

I - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 

eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; 

 

II - Ficha de Dados Cadastrais/Questionário Socioeconômico.  (Obs: o link para preenchimento desta Ficha está 

disponível em www.sisu.ufpe.br); 

III - Formulário para Declarar Escola Pública, Renda e Raça (Este formulário deverá ser entregue preenchido, o 

mesmo encontra-se disponível em www.sisu.ufpe.br); 

IV - 1 (uma) foto 3x4. 

 

Obs.1: O documento do item I poderá ser substituído pela cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original do comprovante de votação da última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, a 

cópia dos dois comprovantes deverá ser entregue. 
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3. Observações gerais: 

 

Obs.1: Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esta poderá ser feita 

pelos pais ou responsáveis - os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação -, ou por terceiros, 

através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

Obs.2: EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA CORREIOS OU 

POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (FAX, EMAIL, WHATSAPP, ETC). 

 

ANEXO VI 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

L9 - Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L10 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar 

bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

 

1. Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade 

no local dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade; 

 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

 

V – Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

VI - Histórico escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou integralmente o ensino médio em 

escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, ou através de certificado de 

conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou do Exame 

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de exames de certificação de 

competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

 

VII. Laudo médico atestando a espécie e o Grau de deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298 de 20 

de dezembro de 1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença – CID, no caso dos estudantes que sejam pessoas com deficiência e se inscrevam para as vagas 

reservadas a essas pessoas. (Redação dada pela Portaria Normativa do MEC nº 9, de 5 de maio de 2017). 

  

Obs.1: O documento do item II é dispensável, caso conste na carteira de identidade. 

 

Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 

FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram 

cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro 

estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do 

Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo 

ESTABELECIMENTO que a emitir. 

 

Obs.3: Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 
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Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio. 

 

2. Original: 

 

I - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 

eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; 

 

II - Ficha de Dados Cadastrais/Questionário Socioeconômico.  (Obs: o link para preenchimento desta Ficha está 

disponível em www.sisu.ufpe.br); 

III - Formulário para Declarar Escola Pública, Renda e Raça (Este formulário deverá ser entregue preenchido, o 

mesmo encontra-se disponível em www.sisu.ufpe.br); 

IV - 1 (uma) foto 3x4. 

 

Obs.1: O documento do item I poderá ser substituído pela cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original do comprovante de votação da última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, a 

cópia dos dois comprovantes deverá ser entregue. 

 

3. Documentos mínimos recomendados para comprovação da renda familiar bruta mensal (do candidato e 

dos demais membros da família) previstos no anexo II da Portaria Normativa MEC nº 18, de 11 de outubro 

de 2012. 

 

Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade no local 

dos seguintes documentos: 

 

I - Carteira de Trabalho e Providência Social CTPS de todas as pessoas de idade igual ou superior a 18 anos 

(página de identificação foto e verso, registro atual e último emprego ou a página em branco caso não possua 

nenhum registro). No caso de ainda não possuir o documento, apresentar o protocolo de requerimento; 

II - Certidão de Nascimento das pessoas com idade inferior a 18 anos. 

III - Carteira de identidade. 

 

Além da documentação anterior, deverá também ser apresentada a seguinte: 

 

PARA TRABALHADORES ASSALARIADOS 

I - Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original dos três últimos contracheques ou; 

II - Declaração emitida pelo empregador informando a remuneração mensal paga dos últimos 03 meses. 

 

PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

I - Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original do comprovante de benefício emitido 

pelo INSS ou contracheque. Caso o aposentado e/ou pensionista exerça alguma atividade remunerada, deverá 

apresentar a documentação comprobatória. 

 

PARA AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

I - Declaração assinada pelo trabalhador e por, no mínimo 2 (duas) testemunhas não incluídas no grupo familiar, 

declarando que é autônomo ou profissional liberal com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 

salário mínimo. Entregar também cópia legível da carteira de identidade das testemunhas. 

 

Obs.1: Renda per Capita: o cálculo da renda per capita é obtido somando todas as rendas recebidas por todas as 

pessoas da família a que pertence o estudante e dividindo o resultado pelo número de pessoas da família. 

 

Obs.2: A documentação listada no tópico 3 deverá ser entregue por todos os membros do grupo familiar que 

possuam renda, independente do grau de parentesco. 
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PARA TAXISTA 

I - Declaração do Sindicato informando o exercício ocupacional e renda. 

 

4. Observações gerais: 

 

Obs.1: Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esta poderá ser feita 

pelos pais ou responsáveis - os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação -, ou por terceiros, 

através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

Obs.2: EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA CORREIOS OU 

POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (FAX, EMAIL, WHATSAPP, ETC). 

 

ANEXO VII 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

L13 - Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 

18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

L14 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da 

renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

 

1. Fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para verificação da autenticidade 

no local dos seguintes documentos: 

I - Carteira de Identidade; 

 

II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III - Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV - Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros maiores de 18 anos do sexo 

masculino; 

 

V – Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 

VI - Histórico escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou integralmente o ensino médio em 

escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos, ou através de certificado de 

conclusão do Ensino Médio com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, ou do Exame 

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA, ou de exames de certificação de 

competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

 

VI. Laudo médico atestando a espécie e o Grau de deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.298 de 20 de 

dezembro de 1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 

– CID, no caso dos estudantes que sejam pessoas com deficiência e se inscrevam para as vagas reservadas a essas 

pessoas. (Redação dada pela Portaria Normativa do MEC nº 9, de 5 de maio de 2017). 

 

Obs.1: O documento do item II é dispensável, caso conste na carteira de identidade. 

 

Obs.2: No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (item V) emitidos por estabelecimentos 

FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram 

cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro 

estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do 

Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada pelo 

ESTABELECIMENTO que a emitir. 
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Obs.3: Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23; 

 

Obs.4: O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio. 

 

2. Original: 

 

I - Certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo órgão da Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço 

eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral - TSE (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral) para brasileiros maiores de 18 anos; 

 

II - Ficha de Dados Cadastrais/Questionário Socioeconômico.  (Obs: o link para preenchimento desta Ficha está 

disponível em www.sisu.ufpe.br); 

III - Formulário para Declarar Escola Pública, Renda e Raça (Este formulário deverá ser entregue preenchido, o 

mesmo encontra-se disponível em www.sisu.ufpe.br); 

IV - 1 (uma) foto 3x4. 

 

Obs.1: O documento do item I poderá ser substituído pela cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 

original do comprovante de votação da última eleição. Nos municípios em que houve dois turnos de votação, a 

cópia dos dois comprovantes deverá ser entregue. 

 

3. Observações gerais: 

 

Obs.1: Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esta poderá ser feita 

pelos pais ou responsáveis - os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação -, ou por terceiros, 

através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

Obs.2: EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA CORREIOS OU 

POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (FAX, EMAIL, WHATSAPP, ETC). 

 

CRONOGRAMA 

Inscrições via Internet na página do Sisu De 22 a 25 de janeiro/2019 

Resultado dos selecionados 28/01/2019 

Matrículas (entrega dos documentos) Ver cronogramas 1, 2 e 3 deste Edital 

Inscrição na Lista de Espera via Internet na página do 

Sisu 
28/01/2019 a 04/02/2019 

Divulgação da Lista de Espera pelo SISU Data provável: 06 de fevereiro 

Primeira convocação da lista de espera da UFPE (Edital 

e Lista nominal dos convocados) 
De 07 a 11 de fevereiro 

Início das aulas do primeiro semestre 18 de fevereiro 

Início das aulas do segundo semestre 05 de agosto 

____________________ 

Aviso Publicado no DOU nº 003, de 04.01.2019, seção 3, página 94 

 

 

 

http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad


 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (003 ESPECIAL): 01 – 51    08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

40 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA (PPGEF-UFPE) 

CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO 

 

 

O Coordenador do PPGEF-UFPE torna público o presente Edital Complementar, no Boletim Oficial 

da UFPE, por meio do endereço eletrônico www.ufpe.br/propesq e www.ufpe.br/ppgef, e aviso veiculado no 

Diário Oficial da União, contendo as normas do Concurso Público de Seleção e Admissão - Ano Letivo 2019, 

para o corpo discente do PPGEF-UFPE. 

 

1 - INSCRIÇÃO 

1.1 - Para o Curso de Mestrado em Educação Física exige-se a graduação em Educação Física ou em áreas afins, 

em cursos reconhecidos pelo MEC. 

1.2 - A inscrição será realizada preferencialmente na Secretaria da Pós-graduação em Educação Física, situada no 

Bloco de Ensino do Departamento de Educação Física - CCS / UFPE, conforme calendário abaixo, das 13 h às 17 

h, pessoalmente ou por meio de procurador, mediante a apresentação de instrumento de procuração em que 

conste mandato específico para essa finalidade. 

1.3 - A inscrição poderá ser realizada por correspondência, desde que recebida pela Secretaria do Programa até o 

último dia para as inscrições, conforme calendário abaixo, não se responsabilizando, o programa, por atrasos 

ocorridos na entrega postal. 

1.4 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da inscrição junto a Secretaria da 

Coordenação do PPGEF-UFPE, o fornecimento das informações e da documentação exigidas para a inscrição, as 

quais, uma vez entregues, não poderão ser posteriormente alteradas ou complementadas sob nenhuma hipótese ou 

a qualquer título. A documentação entregue pessoalmente ou por procuração não será conferida no ato do 

recebimento. Os documentos deverão ser entregues em envelope único. 

1.5 - As inscrições que apresentarem todas as informações e documentações exigidas pelo Edital serão 

homologadas e a divulgação da lista de homologação dar-se-á após o término do período de inscrição, conforme 

cronograma descrito no item 3.1. 

1.6 - Após finalizado o prazo de inscrição, todos os candidatos que constarem na lista de homologação de 

inscrições receberão por e-mail um número identificador que será utilizado em todas as divulgações realizadas 

por meio do site www.ufpe.br/ppgef e dos quadros de aviso do Programa. 

 

2 - DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

2.1 - Documentação obrigatória exigida para a inscrição no Mestrado: 

a) Confirmação de preenchimento da ficha eletrônica de inscrição (Anexo I), disponível no site 

www.ufpe.br/ppgef; 

b) Currículo Lattes (sítio do CNPq), atualizado, com formulário adotado pelo PPGEF em anexo (Anexo II e 

disponível em www.ufpe.br/ppgef) preenchido digitalmente com fotocópia simples da documentação 

comprobatória numerada e encadernada na ordem que foi citada no formulário. A numeração deve constar no 

canto superior direito de cada folha. Não será aceito Currículo Lattes que não possua o formulário indicado neste 

edital devidamente preenchido. 

c) Cópias de Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor (a Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral será 

obtida pelo PPGEF), ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro (a Carteira Nacional de Habilitação ou a 

Carteira de Registro Profissional não substitui a identidade original). 

d) Certificado de quitação com o serviço militar, no caso de candidato brasileiro do sexo masculino. 

e) Declaração/Certificado de aprovação em Domínio da língua inglesa – Nível Intermediário: apresentar cópia do 

certificado de inglês instrumental de nível intermediário expedido pela ABA ou Certificado de Proficiência em 

Língua Inglesa expedido pelas seguintes instituições: TOEFL (ITP com classificação Igual ou superior a 460 

pontos; iBT com classificação Igual ou superior a 42 pontos), CAMBRIDGE (Com classificação Igual ou 

superior a PET), MICHIGAN (Com classificação Igual ou superior a B1), IELTS (Com classificação Igual ou 

superior a 4.5 pontos), OXFORD (Com classificação Igual ou superior a B1) e ESOL (Com classificação Igual 

ou superior a PET), respeitadas as avaliações específicas e validades contidas no documento (desde que 

realizados a partir de 2015), sendo aceito o conceito mínimo B1 - Intermediário. Além destes, também serão 
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aceitos as seguintes instituições: TEAP (Com classificação Igual ou superior a B1); TOEIC (Com classificação 

Igual ou superior a 500 pontos) 

f) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a ser efetuado por meio de Guia de 

Recolhimento da União (GRU), conforme instruções constantes no Anexo III. Poderão requerer a dispensa do 

pagamento da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo 

(Anexo IV) os i) alunos regularmente matriculados na UFPE, que comprovem ser concluinte de curso de 

graduação ou de mestrado; ii) Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativo e docentes); iii) 

professor substituto conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE e iv) candidatos inscritos no 

Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos 

do Decreto nº 6.135/2007. Caso se encontre em uma dessas possibilidades de isenção, o candidato deve anexar à 

documentação: 1. Cópia do comprovante de matrícula com previsão de conclusão; ou 2. Cópia do crachá 

funcional ou contracheque; ou 3. Cópia da inscrição no Cadastro Único. 

g) No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição. 

h) Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois dias 

úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação 

do Programa. 

2.2 - Além dos documentos indicados no item 2.1, os candidatos deverão anexar obrigatoriamente ao 

requerimento de inscrição: 

a) Cópia do Diploma de conclusão do Curso de Graduação em Educação Física ou áreas afins, desde que 

recomendado pelo MEC ou cópia do certificado de conclusão de curso. 

Observação: No caso de candidato que, por atrasos circunstanciais, irá concluir a graduação até a data da 

matrícula, conforme calendário do PPGEF-UFPE para 2019, será aceita uma declaração da provável conclusão 

legal da graduação, até a data supracitada, assinada pelo Coordenador do Curso de Graduação. Neste caso, o 

candidato fica ciente de que a sua aprovação condicional nesta seleção se tornará sem efeito caso não conclua a 

graduação até a data da matrícula. 

b) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

2.3 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos cursos de Graduação 

obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo 

foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência 

deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

2.4 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se 

necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável 

concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do 

curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga 

estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data 

de realização da matrícula. 

 

3 - EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO 

O Concurso será realizado por uma Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por três membros do colegiado do PPGEF-UFPE. Esses membros, todos professores com reconhecida 

qualificação, terão autonomia para a condução e as decisões pertinentes ao processo de seleção. 

3.1 - A Seleção para o Mestrado constará de duas etapas e ocorrerá conforme cronograma a seguir: 

Etapa 1 

- Prova Teórica, eliminatória, com nota mínima de aprovação 7 (sete) e com peso 6 (seis) para efeito de 

classificação. 

Etapa 2 

- Esta etapa será constituída pela Avaliação do Currículo Lattes, com peso 4 (quatro) para efeito de classificação. 

Cronograma 
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3.1.1 - Prova Teórica (Escrita): 

3.1.1.1 - A Prova Teórica, que terá caráter eliminatório e classificatório, nota mínima 7 (sete), com peso 6 (seis), 

terá duração máxima de 3 (três) horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a utilização de 

aparelhos eletrônicos e/ou de comunicação 

3.1.1.2 - A Prova Teórica deverá ser realizada sem conter a identificação pessoal do candidato, devendo apenas 

constar o número de sua inscrição. 

3.1.1.3 - A Prova Teórica versará sobre o programa constante no Anexo V do presente edital. 

3.1.1.4 - Os critérios para a avaliação da Prova Teórica, segundo o juízo soberano da Banca de Seleção e 

Admissão, estão descritos no quadro abaixo: 

 

Objetividade e respeito à norma escrita da língua 

portuguesa brasileira
10%

Precisão dos conteúdos técnicos 25%

Fundamentação científica das argumentações 

apresentadas
20%

Coerência no desenvolvimento das ideias e 

capacidade argumentativa
25%

Pertinência e articulação das respostas às questões 

ou temas
20%
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3.1.1.5 - O candidato deverá chegar com antecedência de 1 h ao PPGEF-UFPE para a devida conferência da sua 

documentação de identificação e para o seu encaminhamento à sala da Prova Teórica. Não será permitida a 

entrada do candidato que chegar atrasado no local da prova (considerando o horário de início do exame), 

observando-se ainda o disposto no item 7.2 deste Edital. 

3.1.1.6 - É assegurado aos candidatos vista da prova e do espelho de correção. 

3.1.2 - Avaliação do Currículo Lattes 

3.1.2.1 - A avaliação do Currículo Lattes, peso 4 (quatro) e caráter classificatório, será obedecida a tabela de 

pontuação abaixo, segundo definição da Banca de Seleção e Admissão. 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (Limite máximo de 10 

pontos, Peso 4)  
Valor Unitário Pontuação Máxima 

1.1 Iniciação científica (bolsista ou voluntário) submetido 

a um processo seletivo por instituição de fomento à 

pesquisa 

1,4 por ano 4,2 

1.2 Bolsista de extensão (Projetos Institucionais, PET etc) 

realizada na Graduação (oficialmente registrada pela 

instituição). 

0,5 no semestre 1 

1.3 Monitoria realizada na Graduação (bolsista ou 

voluntário) por concurso ou processo seletivo. 
0,5 no semestre 2 

1.4 Orientação de IC 0,5 por atividade 1 

1.5 Coorientação de IC  0,25 por atividade 1 

1.6 Orientação de TCC  0,5 por atividade 1 

1.7 Coorientação de TCC 0,25 por atividade 1 

1.8 Programa de residência Multiprofissional ou Curso de 

especialização com carga horária mínima de 360 h 
1,5 por curso 3 

 
2. PRODUÇÃO E ATIVIDADE TÉCNICO-

CIENTÍFICA  (Limite máximo de 10 pontos, Peso 

3,5) 

Valor Unitário Pontuação Máxima

2.1 Livros publicados (organizador, autor ou coautor) 1 por livro 2

2.2 Capítulos de livros (autor ou coautor) 0,25 por capítulo 1

2.3 Artigo completo publicado - Autor principal 

(qualis B3 a B1)
1,6 por artigo 3,2

2.4 Artigo completo publicado - Coautor (qualis B3 a 

B1)
1,2 por artigo 2,4

2.5 Artigo completo publicado - Autor principal 

(qualis A1 e A2)
2,6 por artigo 5,2

2.6 Artigo completo publicado - Coautor (qualis A1 e 

A2)
1,4 por artigo 2,8

2.7 Produção Técnica relevante (manuais, video-aula, 

websites)
0,3 por produção 0,6

2.8 Participação de projetos com captação de 

recursos em agências de fomento reconhecidas 

(FAPS, CNPQ, CAPES e outras)

1,3 por projeto 2,6

2.9 Participação em Bancas de TCC 0,1 por banca 1

2.10 Participação em eventos científicos 

internacionais, nacional ou regional/local: como 

palestrante/ conferencista/ mesa redonda/ simpósio/ 

colóquio/ coordenador de mesa redonda e outros

0,3 por ocorrência 1,95

2.11 Trabalhos apresentados em eventos científicos 

(Tema livre/Pôster) com resumo publicado nos anais 

do evento

0,15 por ocorrência 2,10
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3. ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DE EXTENSÃO 

(Limite máximo de 10 pontos, Peso 1,5) 
Valor Unitário Pontuação Máxima

3.1 Participação em eventos científicos internacionais 

(congressos/simpósios/ Jornada e outros) como ouvinte
2,5 por participação 2,5

3.2 Participação em eventos científicos nacionais, regional/local 

(congressos/simpósios/ Jornada e outros) como ouvinte
2 por participação 2

3.3 Participações em Comissão Organizadora de Eventos 

Científicos
3,0 por evento 3

3.4 Curso de atualização ou extensão com carga horária mínima 

de 40 h 
1 ,5 por curso 3

3.5 Curso de Extensão (CH mínima de 12h) 0,5 por curso 2

3.6 Prêmios/Menção honrosa em trabalho apresentado em 

eventos científicos
0,5 por ocorrência 1,5

 
 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Limite máximo de 10 

pontos, Peso 1,0) 
Valor Unitário Pontuação Máxima

4.1 Atividades profissional na área de formação ou correlatas 0,5 por ano 3

4.2 Atividades de docência no terceiro grau em instituição 

pública ou privada
1 por ano 4

4.3 Supervisão ou Preceptoria de estágio curricular e 

extracurricular
0,5 por estágio 3

 
 

4. RESULTADO 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. 

4.2 - Em caso de empate dos candidatos aprovados, o critério de desempate seguirá a seguinte ordem: 1º. Maior 

pontuação na prova teórica; 2° maior pontuação do currículo lattes; 3° por idade (o candidato com maior idade). 

4.3 - A divulgação do resultado final será publicada no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, 

disponibilizado no site do PPGEF-UFPE, no Boletim Oficial da Universidade e no site www.progepe.ufpe.br. 

4.4 - A divulgação do resultado final, realizadas no sítio www.ufpe.br/ppgef e no quadro de avisos, usará o 

número de inscrição dos candidatos como identificador. Não será divulgado resultado por telefone ou e-mail. 

 

5. RECURSOS 

5.1 - Do resultado da etapa do processo seletivo caberá recurso de recontagem e nulidade, por escrito e 

devidamente fundamentado, dirigido à Comissão de Seleção e Admissão e entregue na secretaria do respectivo 

Programa de Pós-Graduação, no prazo de até 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 

5.2 - O espelho de correção será divulgado para todos os candidatos ao término da prova teórica. Aos candidatos 

que solicitarem recurso, será facultado vista à prova realizada. 
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5.3 - Na hipótese de um recurso em etapa inicial da seleção não ser decidido antes da etapa subsequente, fica 

assegurado ao recorrente dela participar, sob condição, até a decisão do recurso. 

 

6. VAGAS E CLASSIFICAÇÃO 

6.1 - São fixadas 14 (catorze) vagas para o Curso de Mestrado, todas para a Área de Concentração Biodinâmica 

do movimento humano. As vagas serão preenchidas de acordo com a classificação dos candidatos. 

6.2 - Havendo desistência de um candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 - Local de informações, inscrições e realização da prova - Universidade Federal de Pernambuco Campus 

Recife, Núcleo de Educação Física e Desporto, Sala do PPGEF-UFPE. Email: ppgef@ufpe.br. 

7.2 - Os candidatos somente terão acesso ao local da prova portando documento oficial de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a qualquer etapa da Seleção ou não obedecerem 

aos horários estabelecidos. 

7.3 - As notas dos candidatos serão atribuídas pelos membros da Comissão de Seleção e Admissão e 

fundamentadas segundo o juízo soberano desta mesma Comissão. 

7.4 - É consagrada a nota 7 (sete), como nota mínima para aprovação na Etapa 1 de seleção. 

7.5 - Cumpridas as regras deste Edital, a matrícula no curso, não assegura o recebimento de bolsa de estudos. 

7.6 - Será garantida a não identificação do candidato na Prova Teórica. 

7.7 - Este edital é afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, disponível no site 

www.ufpe.br/propesq e www.ufpe.br/ppgef, e publicado no Boletim Oficial da UFPE. 

7.8 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos em até 30 (trinta) dias após a divulgação 

do Resultado Final, sob pena da sua reciclagem. 

7.9 - A realização da inscrição por um candidato implica em irrestrita submissão deste candidato ao presente 

Edital; 

7.10 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

ANEXOS: 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO II - FORMULÁRIO PARA PONTUAÇÃO DO CV LATTES  

ANEXO III - EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU) 

ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA DISPENSA DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO V - PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA A PROVA TEÓRICA DO MESTRADO 

 

Tony Meireles dos Santos 

Coordenação do PPGEF-UFPE – UFPE 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

(Modelo para simples conferência - o formulário deverá ser preenchido no site do programa - 

www.ufpe.br/ppgef) 

 

Nome:________________________________________________________________________ 

Nome Social:__________________________________________________________________ 

Sexo: Masculino ( ) Feminino ( ) Data de Nascimento___/____/______ Est. Civil:___________ 

Naturalidade: __________________Nacionalidade: ________________ Raça ou Etnia: __________ 

CPF: ____________________Título de Eleitor (nº, Zona, Secção): _______________________ 

RG (nº, data expedição, órgão, Estado):______________________________________________ 

Candidato Deficiente: Sim ( ) Não ( ) Se sim Especificar: _____________________________ 

Possui Inscrição no Cadastro Único do Governo: Sim ( ) Não ( ) 

Quitação Militar: ________________________ 

End. e CEP: ___________________________________________________________________ 

Telefone para contato: ___________________________________________________________ 

Nº Celular: (___)________________________________________________________________ 

Data de Nascimento (dd/mm/aaaa): ______/_______/_______ 

E-mail:_______________________________________________________________________ 

Docente: Sim ( ) Não ( ) Instituição:_________________________Período:________________ 

Formação Acadêmica: 

Graduado em: _______________________________ Data de Conclusão: _________________ 

Instiuição:_____________________________________________________________________ 

Especialização: ________________________________________________________________ 

Instituição:________________________________________Período:______________________ 

Vínculo(s)empregatício(s): Sim( ) Não( ) 

Qual?________________________________________________________________________ 

Endereço Profissional e Tel.:___________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

 

Recife, _____ de ______________ de 2017 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele fornecidas 

para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer 

título. 
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ANEXO II 

 

 

 

FORMULÁRIO PARA PONTUAÇÃO DO CV LATTES  

PROGRAMA DE PG EM EDUCAÇÃO FÍSICA DA UFPE 

(versão digital para preenchimento disponível em www.ufpe.br/ppgef) 

 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (Limite máximo de 10 

pontos, Peso 4)  
Valor Unitário Pontuação Máxima 

1.1 Iniciação científica (bolsista ou voluntário) submetido 

a um processo seletivo por instituição de fomento à 

pesquisa 

1,4 por ano 4,2 

1.2 Bolsista de extensão (Projetos Institucionais, PET etc) 

realizada na Graduação (oficialmente registrada pela 

instituição). 

0,5 no semestre 1 

1.3 Monitoria realizada na Graduação (bolsista ou 

voluntário) por concurso ou processo seletivo. 
0,5 no semestre 2 

1.4 Orientação de IC 0,5 por atividade 1 

1.5 Coorientação de IC  0,25 por atividade 1 

1.6 Orientação de TCC  0,5 por atividade 1 

1.7 Coorientação de TCC 0,25 por atividade 1 

1.8 Programa de residência Multiprofissional ou Curso de 

especialização com carga horária mínima de 360 h 
1,5 por curso 3 

 

 
2. PRODUÇÃO E ATIVIDADE TÉCNICO-

CIENTÍFICA  (Limite máximo de 10 pontos, Peso 

3,5) 

Valor Unitário Pontuação Máxima

2.1 Livros publicados (organizador, autor ou coautor) 1 por livro 2

2.2 Capítulos de livros (autor ou coautor) 0,25 por capítulo 1

2.3 Artigo completo publicado - Autor principal 

(qualis B3 a B1)
1,6 por artigo 3,2

2.4 Artigo completo publicado - Coautor (qualis B3 a 

B1)
1,2 por artigo 2,4

2.5 Artigo completo publicado - Autor principal 

(qualis A1 e A2)
2,6 por artigo 5,2

2.6 Artigo completo publicado - Coautor (qualis A1 e 

A2)
1,4 por artigo 2,8

2.7 Produção Técnica relevante (manuais, video-aula, 

websites)
0,3 por produção 0,6

2.8 Participação de projetos com captação de 

recursos em agências de fomento reconhecidas 

(FAPS, CNPQ, CAPES e outras)

1,3 por projeto 2,6

2.9 Participação em Bancas de TCC 0,1 por banca 1

2.10 Participação em eventos científicos 

internacionais, nacional ou regional/local: como 

palestrante/ conferencista/ mesa redonda/ simpósio/ 

colóquio/ coordenador de mesa redonda e outros

0,3 por ocorrência 1,8

2.11 Trabalhos apresentados em eventos científicos 

(Tema livre/Pôster) com resumo publicado nos anais 

do evento

0,15 por ocorrência 2,10

 

http://www.ufpe.br/ppgef
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3. ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DE EXTENSÃO 

(Limite máximo de 10 pontos, Peso 1,5) 
Valor Unitário Pontuação Máxima

3.1 Participação em eventos científicos internacionais 

(congressos/simpósios/ Jornada e outros) como ouvinte
2,5 por participação 2,5

3.2 Participação em eventos científicos nacionais, regional/local 

(congressos/simpósios/ Jornada e outros) como ouvinte
2 por participação 2

3.3 Participações em Comissão Organizadora de Eventos 

Científicos
3,0 por evento 3

3.4 Curso de atualização ou extensão com carga horária mínima 

de 40 h 
1 ,5 por curso 3

3.5 Curso de Extensão (CH mínima de 12h) 0,5 por curso 2

3.6 Prêmios/Menção honrosa em trabalho apresentado em 

eventos científicos
0,5 por ocorrência 1,5

 
 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Limite máximo de 10 

pontos, Peso 1,0) 
Valor Unitário Pontuação Máxima

4.1 Atividades profissional na área de formação ou correlatas 0,5 por ano 3

4.2 Atividades de docência no terceiro grau em instituição 

pública ou privada
1 por ano 4

4.3 Supervisão ou Preceptoria de estágio curricular e 

extracurricular
0,5 por estágio 3

 
 

Itens do CV Pontos Alcançados Peso do Item
Pontos 

Corrigidos

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (Limite máximo de 10 

pontos, Peso 4) 
x 4

2. PRODUÇÃO E ATIVIDADE TÉCNICO-

CIENTÍFICA  (Limite máximo de 10 pontos, Peso 3,5) 
x 3,5

3. ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DE 

EXTENSÃO (Limite máximo de 10 pontos, Peso 1,5) 
x 1,5

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Limite máximo de 

10 pontos, Peso 1,0) 
x 1

Pontos Totais

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 54 (003 ESPECIAL): 01 – 51    08 DE JANEIRO DE 2019. 

 

49 

Observação: A nota final dos currículos utilizará a estratégia americana de pontuação, concedendo a nota máxima 

ao melhor currículo e as demais serão calculadas por proporcionalidade. 

 

ANEXO III 

 

EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU) 

 

 Para efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), o candidato deverá emitir a 

GRU para pagar em qualquer agência do Banco do Brasil. 

 

Para emissão da GRU, acessar a página eletrônica www.stn.fazenda.gov.br e seguir os passos abaixo indicados: 

 

- SIAFI - Sistema de Administração Financeira 

 

- Guia de Recolhimento da União (GRU) http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 

 

- Clicar em GRU simples, com preenchimento dos seguintes campos: 

 

- Unidade favorecida: 153098 

 

- Gestão: 15233 

 

- Recolhimento: 28832-2 

 

- Número de referência: 3182 

 

- Competência e vencimento: não é necessário informar 

 

- Contribuinte (depositante): CPF do candidato 

 

- Imprimir o boleto e pagar em qualquer agência do Banco do Brasil o valor de R$ 50,00 (cinquenta- reais). 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

De acordo com a Resolução nº 01/2012 publicada no BO/UFPE nº 87 de 20/09/2012, serão isentos do pagamento 

da taxa de inscrição: 1. Os alunos concluintes de curso de graduação da UFPE; 2. Servidores dessa instituição; 3. 

Pessoas inscritas no Cadastro Único (CU) para os Programas Sociais do Governo Federal e integrantes de família 

de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e conforme Res. 01/2015 do Conselho de Administração da 

UFPE. Caso se encontre em uma dessas possibilidades de isenção, o candidato deve anexar à documentação 

encaminhada, cópia, respectivamente, dos seguintes documentos: 1. Comprovante de matrícula com previsão de 

conclusão; ou 2. Crachá funcional ou contracheque; ou 3. Inscrição no Cadastro Único. 
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ANEXO IV 

 

REQUERIMENTO PARA DISPENSA DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Educação Física, Eu 

_________________________________________________, CPF Nº _______________, venho, através deste, 

solicitar a dispensa da taxa de inscrição, por estar inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do 

Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. 

 

 

Recife, ______de ________________ de 2018 

 

 

_______________________________________ 

 

Assinatura 

 

 

 

ANEXO V 

 

PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA BÁSICA PARA A PROVA TEÓRICA DO MESTRADO 

 

Programa: 

 

A prova teórica será composta por: 

 

a. questões relacionadas a um artigo na língua Inglesa (disponibilizado no momento da avaliação); 

 

b. questões relacionadas a elaboração de proposta de investigação em consonância com as linhas de pesquisa do 

PPGEF-UFPE. 

 

A bibliografia apresentada a seguir serve de norteamento para o processo seletivo. A consulta de material 

complementar por parte do candidato é recomendada. Entretanto, as questões da prova versarão sobre aspectos 

metodológicos e de conteúdo abordados no artigo selecionado para o momento da avaliação. As questões a serem 

respondidas por todos os candidatos independerão das linhas de pesquisa pretendidas, o que implica que os 

candidatos devam estar aptos para responder questionamentos das duas linhas de pesquisa do programa. 

 

 

Bibliografia: 

 

CRESWELL, J. W. Research design: qualitative, quantitative, and mixed methods approaches. 4th. Thousand 

Oaks: SAGE Publications, 2014. xxix, 273 p. ISBN 9781452226095. 

 

GREENHALGH, T. Como Ler Artigos Científicos: Fundamentos da Medicina Baseada em Evidências. 4. Porto 

Alegre: Editora Artmed, 2013. 

 

THOMAS JR; NELSON JK; SILVERMAN SJ. Métodos de pesquisa em atividade física. Tradução de Ricardo 

D.S. Petersen. 6ed. Porto Alegre: Artmed; 2012: 419p. Título original: Reseanch Methods in Physical Activity. 

(Parte 3: 235-395) 
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PORTARIA N.º 52, DE  07 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO COMISSÃO DE INQUÉRITO 

 

 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos do artigo 144 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

           Tornar sem efeito a portaria nº 5.272/2018, publicada no B.O. Especial nº 116, de 20/12/2018 que 

designou LEÔNIO JOSÉ ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 2515907, JOSÉ THADEU PINHEIRO, 

matrícula SIAPE n.º 1131479 e JOSÉ CARLOS VERAS DE SIQUEIRA, SIAPE n.º 1132224, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Inquérito incumbida de apurar os fatos de que dá conta o 

Processo n.º 23076.052305/2015-11. (Processo nº. 23076.049181/2018-21) 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 53, DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

     DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE INQUÉRITO 

 

 

 

  A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos do artigo 144 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

  R E S O L V E: 

 

 

           Designar LEÔNIO JOSÉ ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 2515907, JOSÉ THADEU 

PINHEIRO, matrícula SIAPE n.º 1131479 e JOSÉ CARLOS VERAS DE SIQUEIRA, SIAPE n.º 1132224, para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Inquérito incumbida de apurar os fatos de que dá conta 

o Processo n.º 23076.049181/2018-21.(Processo nº. 23076.049181/2018-21) 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 


